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GOVERNO

Oficio n.5159 GABINETE
DO ESTADO DO PARÁ

DO INTERVENTOR . 'gj; z.
BELÉM, 28-8-19h6

ASSUNTO: Reorganização do Ensino
i —Normal do Estado

REB.: Ordem da I.F.,'

i 7-5 '
i 9 0UT.46. J-i/t-E.

Senhor Ministro 1. -------

N /VítoAb • Q’-
- -..—L- - %^r

1. Tenho a honra de submeter a alta considerafcao
de Vossa Excelência, e dos organismos-técnicos desse míá.-
nisterio, para os fins especifiçadosznas Leis Organicas
dos Ensinos Normal e Primário, de acordo com os decretos
leis n2s. 8.529 e 8. 550, ambos de 2 de Janeiro de 19bró,
os seguintes

a) Regulamento do Ensino Normal do Estado do
Pará

b) Regulamento do Ensino primário do Estado d?
Pará

2O r Como poderá Vossa Excelência observar, 0 Esta
do do Fará, com a nova regulamentação em causa, em via
de publicidade no "DIÁRIO OFICIAL" fica, no setor do en
sino normal, assim como no do ensino primário, devidamen
te enquadrado á legislação federal•daquelas modalidades
de ensino.

5. Meu■ governo aceitará,~de boamente e num senti
do claro de cooperação com 0 governo rfederal, quaisquer
modificações porventura ainda necessárias, a-fim-de ' que
a orientação federal sirva de permanente exemplo aos Es
tados num sentido de continuidade e eficiência educativa.

I|. girvo-me da oportunidade para significar a
Vossa Excelência Senhor Ministro, os meus protestos de
apreço e consideração.

INTERVENTOR FEDERAL

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor ERNESTO DE SOUZA CAMPOS
Li.' D. Ministro da Educação e Saúde Publica

RIO DE JAJL.IRO * D>F.
PE/DR



Rof. 0. v. S.G.K

28 AGO TO 6

Aprova o Rc-ijulaincnto do Ensino Primário
uo Estado

usando das

atribuições çug lac coníc-rc o arfa» 7% Iton I, cio Decrcto-lci

n» 1.202, cLg 8 ele- abril do 1929, c atendondo ao disposto no

Dooroto-loi federal na 8.085, de 8 de janeiro de; 1946,

D V 0 r -7 T A.;

Arta 10 - Tioa aprovado, par? todos os cloitOL’ c-n

trando imediatamente <■>. vi£pr, o 10 ./.. LIO rtL ÁRlo

00 :■ ?T, iX) ^í) pí!âzs çug a este acompanha.

Art® 29 - Re-vogim-pe as disposições e<i contrário.

0 Secretário Gemi õo Estado assi// o iaça execu

tar.

l<âLÁCIO IX) GOVERRO IX) :-í LuX) JX) PiH.í , 28 . AóOdRr

DE 1946.

iPTodvfTOR P'.>0 .L

SSúR TÁK10 G .L
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CAPITULO I "
. ' LO AwSIi.O 3 S.30S LIAS

Art. 1-0 ensino primário rio Estado do Pera obedecera as Agis Pederais e

a este -ieg.ulamento.

o Único - Sera publico e particular, sendo o público gratuito.

Art. 2-0 gnc-no pri nrio te.;. as seguintes finalidades:

ei- prooorcionar ?: iniciaçao cultural que conduza todos ao conheci-

cimonto da.vidã nacional, e ao exercício das virtudes morais e cí

vicas, mantend o-as para engrandece-las,. dentro de elevado espirite

de fraternidade humana;

b)-  oferecer, cie modo especial, a's crianças de setè a doze anós, as

condições de equilibrada formação e desenvolvimento da personali

dade;

c)-  elevar o nível dos conhecimentos uteis a' vida na família, ã de

fesa da saúde e ã iniciação no trabalho.(Art. lu da "ei' Qrganica

do Jnsir.o Primário, úec.lei n. 8529, de 2-1-Í946).

úAPlTUijO II

LAS úAí'3'J O.tli-S 0 UÚHSCS

Art. 3-0 ensino primário abrangera duas categorias dg ensino:

a)-  o ensino priwario fundamental, destinado ãs crianças de sete a

■doze anos;

b)-  o gnsino primário Supletivo, destinado aos adolescentes e adul

tos. (Art. 2U, L.O.).
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Art. 4-0 ensino primário fundamental sera ministrado em dois cursos

sucessivos: o elementar e o complementar.(Art.3° L.O.).

Art. 5-0 ensino primário supletivo tora um so curso, o supletivo. (Art •

4o L.O.).

Art. 6-0 CUJ.80 PiJ.JÍ.-lIO fA A. íAlAA. se fará em quatro séries anuais e

compreendera:

la. Iniciação mt tematica 3>- íducaçao

Fisica.

SJRTB - 1}- Linguagem; 2)- iniciação maternatica; 3)- Desenho;

4)- jdúca.ção física.

8 1112 1}- Linguagem; 2)- Iniciação matemática; 3}- Geografi

4)- História do Brasil; 5)- Desenho; 6)- Trabalhos -Ma

nuais; 7)- Canto Orfeonico; 8)- 'Iducação Dísica.
i

Sll.ll 3 7 1)- Linguiça:,.; 2)- Iniciação matemática; 3)- Geogra~

iia; 4}- história :.o Brasil; 5)- Loções de educação so- 

Art. 7

ciai e de higiene; 6)- Desmho; 7)- Trabalhos manuais;-

8)- Canto Orfeonico; 9)- Sducação física.

0 CURSO PII1..ÁRI0 CO..PLJLJnTíLl se fará em um ano e compreenderá

as scfuintes disciplinas:

1)-  PortuguesfLeitura e linguagem oral e escrita); 2)- “*a tema ti

ca(Aritmética e Geometria); 3)- Geografia!Geral e do Brasil);

4)- História do Brasil e x^oções de nistoria da America; 5)-Cien-

■ cias Aaturais e Higiene; 6)- noções de economia regional; 7)- De

senho; 3)- Trabalhos --anuais; 9)- Canto OrfeSnico; 10)- Jdu cação
písica. ' ■

1o - Os alunos do sexo feminino aprenderão, ainda, economia -do

mestica e,puericultura.

- o ensino de Portueues, i-atematica, fia e flistôria
C) ' . .

Brasi1 sera or~anizaoo de maneira qu° os alunog fiauem em

condiçoes d.e prestara» exames de annissao aos cursos secun
dários e normais.
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1'- - Os alunos <2o sexo femini srenderão, finda, economia

domestic :■> puericultura.

2C - As aulas d evo:;. ser <:.i i‘ stradas em cursos noturnos.

t. S - .'.lo... õ os cursos 'pr~: ''rios fundamental e supletivo, serão

mantidos cursos especiais para debeis mentais e retardados

pedagógicos, e, tsi..bsm, Jardins de Infancia.

unico - 0 ensino para debeis mentais e retardados pedagógi

cos obedecerá aos seguintes princípios:

a)-  as ciasses deverão ser, antes de tudo, centros

de alegria e conforto, onde a educação e a terapeu-
4 •

tica atuem em conjunto;

b)-  a atuação do inspetor medico se fara sentir con-

tinuemente, não so para d'fender a saúde do anormal

como para encaminhar seu tirocínio escolar, do acor

do com uma colaboração medico-pedagogica -eficiente*

c)-  a educaçao dos anormais e retardados pedagógicos

devera ter caratgr individual e ser confiada a pro

fessores primários, cue possuam o preparo pedagógi

co especializado;
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d)-  a atuação dos professores primários nesses cur©

sos devera ser secundada pela do inspetor medico-

escolar.

10 - 'Sara criado junto ao estabelecimento em que funcionar o

curso especial para dobeis mentais e retardados pedagógi

cos, um gabinete de psicologia experimental, dotado de ma

terial necessário aos trabalhos de investigação, tratamen

to, diagnostico e educação dos mesmos.

j- Unico - Para o conhecimento e classificação dos anormais

e retardados pedagógicos serão também empregados

os testes psicologicos.

11-0 ensino de Jardãm de Infância sera ministrado as crian

ças de 4 anos completos e de menos de 7 anos, de acordo coi

os melhores processos de educaçao, com auxilio de material

proprio, funcionando anexo aos grupos escolares que possu

am adaptação especial.

unico - Os processos de educação nos Jardins de Infância

obedecerão aos seguintes princípios fundamentais:

a)-  transmitir as crianças a ideia e a noção, das

coisas, através dos sentidos;

b)-  imprimir igualmente ao ensino, na iniciação da

leitura, da escrita g do calculo, um carater es-

/ sencialmente sensorial;

c)— procurar, pelos métodos mais intuitivos, desen

volver’ as faculdades das crianças, exercitando-

Ihes o espirito, de modo a auxiliá-las, mais tar
, ■' í. -v-á.- J ***

de, ã adquirir, por si mesmas, os conhecimentos

gerais das coisas;

d)-  exercitar-lhes o gosto e o espírito de observa

ção por meio de exercícios adequados, sobre obj©

tos e coisas familiares;
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e)~  sugerir sempre uma ordem de ideias associadas

pelo principio do método de projetos;

fj- aproxima-las, insensivelmente, da natureza, apr£

veitando desta o material intuitivo capaz de lhes

despertar e estimular as opiniões latentes;

g)- fazer da escola infantil, antes de tudo, um la

boratório de atividades, experiencias e exercidos

educativos;

h)- so intervir na atividade infantil, para discipli.

na-la, corrigi-la e orienta-la para um fim superior

qual o da formação dos principies mentais, morais, 

higiénicos e sociais.

Art. 12 - Para servir nos Jardins de Infância deverão ser escolhi

das professoras que possuam cursos de especialização ou

que tgnham revelado conhecimentos especiais dos métodos .mo

dernos de educação das crianças.

CAPITunO 111

DOS PiiOGRÀbiAS Jí OiiltCnlAçAO jjO

Art. 13-0 ensino primário fundamental devera atender aos seguin

tes princípios:

a)- desenvolver-se de modo sistemático e graduado, segundo

os interesses naturais da infância;

b)- ter como fundamento didático as atividades dos próprio;

discipulos;

c)-  apoiar-se nas realidades do ambiente em que se exerça,

para que sirva a' sua melhor compreensão e mais proveito

sa utilização;

d)-  desenvolver o espirito de cooperação e o sentimento d©

solidariedade social;

e)-  revelar as tendências e aptiaões dos alunos, cooperan

do para o seu melhor aproveitamento no sentido do bem
estar individual e coletivo;
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f )- inspirar-se,'em todos os momentos, no sentimento da

unidade nacional e da fraternidade humana.(Art.10,L. 0. ) •

Art. 14-0 ensino primário supletivo atendera aos mesmos princí

pios indicados no artigo anterior, em tudo quanto se lhe

possa aplicar, no sentido do melhor ajustamento social de

adolescentes e adultos.(Art. 11, L.O.).

Art. 15-0 ensino primário obedecera a programas mínimos e a dire

trizes essenciais, fundamentados em estudos de carater ob

jetivo, que realizem os orgãos técnicos do ministério da

jducf ção e Oaude•(Art.12, L.O.).

j’ Único - Os programas serão organizadas pelos orgão técni

co do departamento de Aâueação e Cultura e visarão

a adaptação regional do ensino, respeitados os prii

cipios gerais da ^ei Organica do -Snsino Primário.

Art. 16-3 licito aos estabelecimentos de ensino primário minis

trarei» o ensino religios®. não poderá, porem, esse ensino

constituir objeto de obrigação de ;»estres ou professores,

nem de frequência Obrigatória para os alunos. (Art. 13, £,. 0.)

Art. 17 - Os professores adotarão livros didáticos para orientação

dos alunos, indicados pelo orgão técnico do Departamento

de educação e Cultura.

Art. 18-0 ensino primário mantera da seguinte forma articulação

com as outras modalidades de ensino:

1)- 0 curso primário elementar com os cursos de artezanato

e com os de aprendizagem industrial e agrícola.

2)-  0 curso primário complementar com os cursos ginasial,

industrial, agricola e de formação de regentes de ensi

no primário.

3)-  0 curso supletivo com os cursos de aprendizagem agri

cola e industrial e com os de artezanato, em geral.

(Art.5o L.0.)
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Art. 19 - Os cursos de Jardim dg Infância se articularão cora o cur

so primário elementar. (Art. 6a , L.O.).

CAPITULO IV

DA VIDA 'SSCOLAR

Art. 20-0 ano escolar dividir-se-á em dois periodos letivos e em

dois periodos de ferias.

lc - íw município de Belém os periodos letivos serão: de

15 de Fevereiro a 30 de Junho e de Ia de Agosto a 15

de Dezembro| os períodos de férias serão: més'de Ju

lho e de 16 de Dezembro a 14 de Fevereiro.

A 2q - nos demais municípios a duração dos periodos letivo,

e dos de ferias, sera fixado, em ato suplementar, se

gundo as conveniências regionais, indicadas pelo cli

ma e zonas rurais, atendidos, quanto possivel, os pe

ríodos de fainas agricolas.

Art. 21 - Serão admitidas a' matrícula na primeira serie do curso

elementar as crianças analfabetas de sete anos de idade.

Poderão ser admitidas também as que completarem sete anos

até 1 de Junho do ano da matrícula, dgsde que apresentem'a

necessária maturidade para os estudos. Serão matriculados,

nas demais series do mesmo curso, as crianças que tiverem

obtido aprovaçao x^a serie anterior e ainda aquelas que,me

diante verificação de estudos ja feitos, possam sér classi

ficadas em tais séries.(Art. 16, L.O.).

Art. 22 - Serão admitidas a matricula no curso complementar as cri

anças que tiverem obtido aprovação final no curso elerifenta;

(Art.l7,n.O.).

Art. 23 - ^erão admitidos a matricula nos cursos.supletivos os

maiores de trese anos, que necessitem de sou ensino pri

mário.
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Art. 24 -• Os alunos dos estabeiecimexitos da ensino pri.i.ario sarao ■

sempre de iaatricuia regular, não se admitindo alunos ouvin

tes.

Art. 25 - Dos estabelecimentos que admitirem alunos de um e outro

sexos, as classes poderão ser especiais, ou mistas.

Único - não poder? exceder de trinta(SOÍ o numero de alu

nos admitidos u:..-o classe.

_lrt. 26 - A matricula far-se-a de 1 a ' 14 de -evereiro no Aunicipio

de Belem; nos demais municípios em periodo estabelecido em

á to supleuentar.

Art. 27 - Os candidatos ã matricula serão submetidos a* inspeção e

saúde.

Art. 28 - ..ão e permitida a matricula simultânea em dois ou mais

estabelecimentos oficiais de ensino primário.

Art. 29 - Havendo solicitação dos responsáveis, serão admitidos a*

:..atrícula, nos Jardins de iníancõa, as crianças de mais de

quatro e menos de 7 anos ate o limite máximo de 25 alunos

em cada classe.

Art. 30 - Nos cursos especiais para debeis mentais e retardados pe-

davó.-ieos, serão ’ tricuLados aqueles que, por doença m.entõ;

ou-defeito físico, forem incapazes de receber instrução co

mum .

J. Único - Os atestados'sobre os requisitos deste artigo se

rão fornecidos gratuitamente pelo Departamento de

Sducsção B Cultura.

Art. 31-0 res'onsavel Pelo estabelecimento de e. sino em que for

o cc.i nidafill® matriculado, devera registar, no verso do ater-,

tado de sanidade, o numero e data da matricula do mesmo, exj

bindo-o quando assim julgar necessário ao médico escolar.

irt. 32-0 educando, desligado t3mporariai..ente de estabelecimento

de ensino primário, por de ’ erminação do Departamento de jíõu

cação o cultura em virtude de decisão da -‘■nspetoria de’ ■ .*.■/ O -• \
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Ar't. 55 - -x£ sulas nos estabelecimentos de ensino primário funciona

rão 3-‘i dois ou mais turnos.

.. Unico - i.os estabelecimentos oficiais esses turnos funcio

narão com professores e alunos diferentes.

;xrt. õ: - J sd:,.itids a transferência d?s matricules de ucn para outro

estabelecimento de ensino p?5 mori o(Ar t. 19, L.O.).

1' - _! trrnsfarência íarsse-a nos períodos de ferias e,

fora desses períodos, mediante'autorização do Diretor

Coral o e?r x’tc-...ento de Sducação e cultura.

2g - us alunos transferidos levarão uir.a fiche na qual será

reQd.strada sua vida escolar; notas obtidas, frequência

e conduta’.

‘rt. 37 - 0 aproveitaiaento dos alunos verificado por meio de exercí

cios e exa,..es sera avaliado eu: notas, que se graduarão de

zero a ceia. (-.rt. 20, ax.O.).

•’rt. 38 - trabalhos em classe não poderão exceder de vinte e qua

tro (24) horas semanais.
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4 Unico - A distribuição semanal dos trabalhos sera fixada

Pelo orgão técnico do -departamento de HJducaçao e ay

de, antes do início do período letivo.

39 - As lições, os exercícios e os trabalhos complementares

são de frequência, obrigatória.

40 - Os programas deverão ser executados na integra, de con

formidade com as diretrizes que fixarem.

41 - A habilitação dos alunos far-se-a:

a)-  para promoção d.a la., 2a.3a. series do curso elemen

tar e la. série do curso supletivo: media cinquenta(50),

resultante da nota anual de exercícios, nota obtida na ?>

prova parcial e media das provas de exame final.

b)~  para conclusão dos cursos elementar, complementar e su

pletivo: media cinquenta(50), resultante da media das pr<

vas de exame final.

■f Unico - Os alunos da 4a. série elementar, curso comple

mentar e 2a. serie supletiva, so poderão prestar

as provas do exame final, se tiverem obtido a mé

dia quarenta(40), resultante da nota anual de exer

cícios e da nota obtida na prova parcial.

42 - A partir de i-arço e excetuados os meses de Junho e Besem

bro, sera dada a cada aluno, pelo respectivo professor,uma

nota mensal resultante da avaliação de seu aproveitamento.

A média aritmética das notas mensais sera a nota anual de

exercícios.

45 - Havera na segunda quinzena de Junho prova parcial escrit

ta, que versara sobre toda a meteria ensinada até uma sema-

na antes de sua realização e na primeira quinzena de Dezem-

bro, exame final que constara de prove escrita, grafica ou

prática, e, ainda, prova oral para todas as disciplinas 

excluídas desenho e as disciplinas práticas
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y 1° - prove parcial- sera realizada de acordo com a orien

tação e processos estabelecidos pêlo departamento deu.S-

ducaçao e i>aude.

;j= 2C - 0 exame final obedecera as seguintes instruções:

1)- la. SÉRTS ULi-UiíTAR .3 SUPL3TIVA

a)-  prova escrita de linguagem - constara de ditado,

organizado com palavras que sejam familiares ao vo

cabulário infantil;

b)-  prova -escrita de matematica - constara de pequenas

operações de calculo e racioninio;

c)-  prova oral de linguagem - constara de leitura pa

ra avaliar o mecanismo e grau de compreensão e os

pequenos conhecimentos gramaticais;

d)-  prova oral de materna tlca-i- constara de calculo

mental, enunciando o examinador as operações e re

gistrando os alunos, apenas, os resultados.

2)- 2a. SSR1'3 lJLjSxãShTAR

a)-  prova escrita de linguagem - constara de ditado e

redaçco por meio de formaçao de sentenças em torno -

de uma ideia central;

b)-  prova escrita de matematica - constara de opera-
_ •

ções e pequenos problemas de calculo mental;

c)-  prova oral de linguagem - constara de leitura par?

avaliar o mecanismo e grau ae compreensão e os c-onhç

1 ci:. entos gramaticais do programa;

d)-  prova oral de matematica - constará de cálculo e

problemas dg raciacifaáLa>;

e)-  prova grafica dg desenho - constará de traçado d®

linhas e figuras



GOVÊRNO DO ESTADO DO PARA

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

COLÉGIO ESTADUAL “PAIS DE CARVALHO"

BELÉM, E. P.  lg -

3)- 3a. 3L&..-Jr;TAR

a.)- prove escrita eliminatória de linguagem - consta

ra de ditado, redação e conhecimentos gramatical®;

b)- prova escrita eliminatória de mate;..atiça - consta

rá de operações de calculo e problemas com exposiça<

de raciocinio;

c}- prova oral âe linguagem - constará de leitura pe

ra apreciar o mecanismo e a compreensão e os conhe

cimentos gramaticais;

d)- prova oral de metematica - constara de problemas

simples sobre o programa;

e)-  prova orei dg geografia e historia do Brasil -

constara de tres perguntas objetivas sobre o pnogra

ma;

f)-  provra grafica cie desenho - constara de copia do

natural de figuras ou solidos geométricos.

4)- 4a. uáillf h.Thh

a)- prova escrita eliminatória de linguagem - consta

ra de ditado, redação e conhecimentos gramaticais;

b)- prova escrita eliminatorie de matematíca - const

ra da resolução de problemas com exposição de raci

cinio;

c ) — prova oral de linguagem - constara dè leitura pa

ra apreciar o mecanismo, a compreensão, a expressão

e os conhecimentos gramaticais;

d)_ prova orei do motematica - constará de questões

cora exposição de raciocinio;

e)- prova oral de geografia, história do °rasil e

ções de educação social e de higiene  constará d.e

tres perguntas objetivas;

IO
 |M
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i; - prova ,jra±ica ao Desenho - car-stars ae co?1

natural a construções geométricas.

URSO PRL..ÁRI0 GCLP

a)-  prova e,scrita eliminator-ia <3a Portugues - cons

tara de ditado, redação? duas questões objetivas

co. heci:.-entoo gramaticais;

raciocínio, sendo trgs de Aritmética e dois de

c)~  prova nr-1 Português - constara de leitura, ;

analise e conhecimentos gramaticais indispensável:

ã correta expressão de linguagem;

d;- prova, oru 1 de i..a te m á áica - constara do. r?solu§

ção ~ problemas ca., raciocínio;

e)- prova oral de Geografia, Historia do Brasil e

noções õ~ Historie da America, Giènc-'.as „aturais

e Higiene e noções de econo.;ie regional - consta

ra de três perguntas objetivas sobre assunto do

programa;

f j- orova grafica d Desenho - constara de cópia -ç;

natural e construções geométricas.

6)- 2a. S 111'3 DO CURSO SUPLUTIVO

a)- prova escrita eliminatória de Portugues - coâs-

toro de ditoido, redação e conhecimentos graraatic^s

b)-  prova escrita eliminatória de ^.ate^atica - con

tara de duas questões de Aritmética e duas de C-e

metria, com aplicações de raciocínio;

ej- prova orai de Português - constará de leitura,

analise e conhecimentos gramaticais;

d)-  prova oral d® Líatematica - constara de proble
mas com aplicação de raciocínio;

ul 
ol
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e)-  prova oral dg Geografia, Histeria do Brasil, CipS/

cias aturo.' s e Higiene e doaoes dg lhreito usus1 *

constara de tres perguntas objetivas;

f)-  prova grafica de desenho - constará de copia do

natural e construções geométricas.

,,'f 3Í - Para as provas do exame final serão organizados

programas contendo vinte(20) pontos da matéria leci_

nada.

,r 4’ - A nota minima de aprovação na prova escrita elimi

natoria e quarenta(40).

/ 5° - As provas escritas e graficas terão a duração ma-

xin.a dg duas horas.

.)■ 6S - nas provas orais cada examinador arguira ox alu

no no tgmpo máximo de dez(10) minutos.

Art. 44 - *-s provas do exame final da 4a. serie do curso olementaij

curso primário complementar e 2a. serie do curso supletivo

/ dos alunos de estabelecimentos particulares ou municipais,
li^ • seroo realizf \ . s, nos estabelecimentos oficiais, em conjun

to com os alunos destes.

L.rt. 45 - Aos alunos do curso primário complementar, da 4a. série

elementar e da 2a. serie do curso supÊetivo, que não tive

rem obtido habilitação nos exames realizados em Dezembro,

sara assegurado o direito de realizarem novo exame final,

em segunda época, os qual se fará na primeira quinzena de 

fevereiro.

Art. 46 - Aos alunos que concluírem qualquer dos cursos de ensino

primário sera expedido o correspondente certificado.

Unico - Os certificados serão assinados pelo uiretor Ge

ral do departamento de iducação e óultura e pelo

Diretor do estabelecimento no qual foi prestado o 

exame
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t.IPTTuLO V

DA OAGAnlnAÇjCo ’3 DOA ESTABELSCI... E.iTOS DS .El;SIí-1O

47 - 0 ensino primário sera ministrado pelos poderes puMicoS

e é livre a* iniciativo, particular.(Art.22, u.O.).

48 - As pessoas naturais e pessoas jurídicas de direito priv

do que mantenham estabelecimentos de ensino prin.erio, ser

considerados no desempenho de função de caráter publico.

Cabem-lhes em matéria educativa os deveres e responsabili

dades inerentes ao serviço publico.(Art.23, L.O.).

49-0 Estado, no sentido da mais perfeita organização do sis

tema do ensino primário, atendera aos seguintes pontos:

c j~ preparo do professorado e do pessoal de administração

segundo as necessidades do numero das unidades escolares

e de sua distribuição geográfica;

s)- planejamento dos serviços de ensino, em cada ano, de

tal modo que 'a reôe escolar primaria satisfaça s s n -=» c ? s s j

dades de todos os núcleos da população;

b)- organização, para cumprimento progressivo, de um plano

de construções e aparelhamento escolar;

d)- organizaçao da carreira do professorado,’ em que se es-

tebelaçem níveis progressivos de condigna remuneração;

e)- organizaçao de orgãos técnicos centrais, para direção

orientação e fiscalização das atividades do ensino;

f)-  organização dos serviços de assistência aos escolares;

?_•)- execução das normas de obrigatoriedade da matrícula e

da frequência escolar;

h)~ organização das instruções complementares da escola;

i)-  coordenação das atividades dos orgãos referidos nó

item e com.os orgãos proprios do ministério da Educação

e oaúde, para mais perfeita articulação dos sis-temas re

gionais e crescente aperfeiçoamento técnico pedagógico.

S»
; fO
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Art. 50 - Os estabelecimentos de ensino primário serão caracteri^a-

dos por desi;-noções especiais, segundo ministrem um ou

mais cursos, e sejam mantidos pelos poderes públicos ou

por particulares.(Art. 27, L.0.)o

Art. 51 - Serão assim designaaos os estabelecimentos de ensino pri

mário mantidos pelos poderes públicos:

I - SlOA. 150lu.l>A (J.I.), quando possua una so turma de

alunos, entregue a u.i so docente.

II - íSCCL/A diUAIDAíi ('2.d.), quando houver de duas a qua

tro turmas de alunos, e numero igual ou superior de do-

c entes.

III - G.bjPO .ISC 0nA<{ (G.2.), quando possua cinco ou maiis tur

mas de alunos, e numero iq-ual ou superior de docentes.

V - IPOOlA AJP_ PiuVA (j.S.), quando ministre ensino suple-

tivo, qualquer que seja o numero de turmas de alunos e 

de professores.(Art.28, L.O.).

Art. 52 - As escolas isoladas e escolas reunidas ministrarão'somerl

te o curso elementar; os grupos escolares poderão ministra;.

o curso elementar e o curso complementar; as escolas suple

tivas ministrarão apenas o curso supletivo»(Art.29, L. 0. ).

Art. 53 - Os estaoelpcimentos deSensino primário fundamental mariti

dos por particulares, terão as seguintes designações, indo

Peida-te do numero de seus alunos e docentes:

I  CU-1S0 IL-A.lMTAH. (C.3.), quando apenas ministre o curso

e1ementar•

II - CU.ISO PRIi-AãIO (C.P.), quando ministre o curso elemen

tar e o curso complementar.

III - CUittíO &UPijJTIVO(C .S. ), quando mantenha o curso suple

tivo. (Art. 30, n.O. ).

Art. 54 - .^usi.do, nu., mesmo prédio, sob a mesma direção e cor., os

. mesmos professores se ministre ensino fundamental e ensino
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sup '-■? t í vo, "s classes deste ultimo constituirão unidades

escolar a parte. As escolas e curso supletivos nao poderão

iniíij strar outro ensino senão o indicado na denominação que

recebe,... (Art. 31, Ú.O.).

5 - Para efeitos estatísticos, e estudos de planejamento,

sera juntado, as designações mencionadas nos artigos ante-

teriores, o qualificativo urbano, distrital óu rural, se-
*Z AZ

à localizaçao do estabelecimento, e designação

numérica, destinada c- sua pronta identificação m; cada —u-

nieipio.(

f Unico - Aos estabelecimentos de ensino primário poderão

ser atribuídos nomes de pessoas ja falecidas, que

haje,;.. prestado relevantes serviços a humanidade,

ao País, ao istado ou ao município, e cuja vida

pública e particular possa ser apontada as novas

gerações como padrão digno de eer imitado.(Art. 39

e Unico da A. 0. ).

6 - Os estabelecimentos de ensino primário ficarão sujeitos

a registro prévio, mediante o preenchimento das seguintes

condiçoes: (Art. 33, L.O.).

a)- prova de ser o estabeleci...e.:to dirigido por brasileiro

nato:

b)- prova de saude, e de idoneidade moral, social e técni

ca das pessoas encarregadas da administração e do ensine

c)-  prova de que as instalações de ensino atendem ãs exi

gências higiénicas e pedagógicas, para os cursos que pre

tenda ministrar;

d)-  adoção do plano de estudos e organização didatica cone

tante de legislação f ederal e deste líegulameuto.

lc - As mesmas condições serão exigidas para funcione:.;en

to de estabelecimentos mantidos pelos i.;Unicipios,
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quando não estejam diretamente subordinados aá administra

ção d.o Estado. (<r Io “ art. 33, L.O.).

~ g& » q registo de que trata este artigo se fará no Depar

tamento de nducasão e cultura, a cuja fiscalização $b.reta

ficam sujeitos, sem prejuízo d° qualquer verificação que o

ministério da Educação e Saudg possa deter..minar.

57 - Os estabelecimentos de ensino primário não poderão ado

tar outra denoâiinação senão as indicadas no presente Regu

lamento, na conf or..n dade do ensino ministrado.

58 - í; vedado a outros estabelecimentos de ensino o uso de

tais deno...inações, bem como as proibidas por legislação

federal.

59 - A organização, a v:dr escolar e o regime disciplinar dos

estuoeleci.-entos de ensino primaribo serão definidos em Re

gimento, aprovado Pelo Departamento de Educação e Cultura.

SC - 0 ensino primário oficial sgrá ministrado, pelos menos,

nos seguintes estabelecimentos:

1)-  Instituto "Antonio centos";

2)-  Instituto "fiontil Bittencourt";

3)-  Instituto Acuro Sodrê";

- 4)- Grupos Escolares;

■ 5)- Escolas isoladas;

6)- Escolas reunidas;

7)- iscolas supletiyas.

61 - Do interúor do Estado o Governo mantera internatos, onde

será ministrado o ensjno primário.

Vco - Esses internatos Serão organizados em ato suple

mentar e visarão preparar o aluno para a vida ru-

rã!

62 - xião poderá funcionar no Estado estabelecimento de ensino

primário que desatenda a este Regulamento pu a legislação
c omplementar.
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Art. 53-0 "apartamento de 'S^uceção e Cultura exercera fiscaliza

ção nos estabelecimentos de ensino primário mantidos pelos

municípios ou por particulares.

único - .. fiscalizarão far-Se-a sob o ppnto de vista ad

ministrativo e pedagógico, pròCur-.do assegurar a

ordem a a eficiência escolares.

Art. 64 - 0 re ústro de estabelecimento de ensino primário, manti

do pelos municípios oú por particulares, sera suspenso ou

cassado desde que deixe de atender as exigenciàs des$e Re

gulamento e legislação ca..pl ementar.

Art. 65 - Os estabelecimentos par iculares de ensino primário não

pagarão nenhuma taxa de fiscalização, mas colocarão ã dis

posição do Governo do .ístado, de acordo com instruções a

serem baixadas, matriculas gratuitas em internato, semi-

internato e externato.

Art. 66 - Os estabelecimentos de ensino primário deverão promover,

entre os alunos, a organização e o desenvolvimento de ins

tituições que tenham por iii.. a pratica de atividades edu

cativas, e, assim, também,- entre as famílias dos alunos,

e pessoas de boa vontade, instituições de carater assisten

ciai e cultural, que estendam sobre o meio a influencia

educativa da escola. (Art. 37çi L.O.).

Art. 67 - Os estabelecimentos de ensino primário deverão satisfa

zer, quanto a' construção dos edifícios que utilizarem e

quanto ao seu aparelhamento escolar, as normas estabeleci

das loi pelo ...inisterio da i^ucação e 3aude.

CAPITuLO VI

LO CORPO L0u31iT3 i! An. IlilSTR ATIVO

Art. 68-0 i..agistério Primário só pode ser exercido por brasilei

ros, maiores' de dezoito anos, em boas condições de saúde

física e mental, e que hajam recebido preparação convenien
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conveniente, em cursos apropriados, ou prestado exame de

habilitação, nr forma da lei. (Art.34, L.O.)/

Art. 69 - us poderes públicos providenciarão no sentido de obterem

continuo aperfeiçoamento técnico do professorado das suas

escolas primarias•(Art 35, L.O.).

Art. 70 - Os diretores de escolas publicas primarias serão sempre

escolhidos mediante concurso de provas entre professores

diplomados, com exercício anterior de tres anos, pelo me-

nos, e, de preferencia, entre os que hajam recebido curso

de administração escolar.(Art. 36, L.O.)

Art. 71 - só poderão exercer o magistério Primário no Município de

Belem, professores titulados de acordo com o Decreto-lei

s/n, de 25 de Novembro de 1943, e Regulamento do Ensino

Normal.

;• dnico - Os alunos das 2a. e 3a. series do curso de forma

ção de professores primários, e 3á. e 4a. series

do curso de regentes do ensino primário, poderão

lecionar, sem prejuízo do regime escolar a que se

encontrem sujeitos, no carater de estagiários.
Ax±xx22xmxj0x ,
Art. 72 - Os professores regentes de ensino primário e os titulado

de acordo com o ^ecreto nQ 242, de 3 de Março de 1945, po

derão exercer o magistério Brimário no interior do 3stado.

Art. 73 - As pessoas não tituladas que estej.am exercghdo o rnagis-
»

tério, poderão continuar a lecionar,em escolas isoladas

ou reunidas, uma ves aprovadas em exames de habilitação.

Art. 74 - Para efeito de provimento e de fixação de vencimentos,

os estabelecimentos mantidos pelo Estado e pelos Municí

pios, serão classificados:

1)- la. entrãncia - Uscolas isoladas e escolas reunidas.

2)-  2a. entrància - escolas supletivas e grupos escolares

do Interior.
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3)-  3a, entrancia - Grupos escolares do município de Be-

lera, Instituto "Antonio Lemos", Insti

tuto "Gentil Bittencourt" e Instituto

"Lauro Sodré".

75 - Os membros do magistério Primário. Serão considerados,

qusúto r natureza co provimento, em efetivos, em comissão,

interinos e em substituição.

76 - Lerão consiõ rados efetivos os professores titulados de

cordo co:.. o Regulamento do fnsino Normal ou Decreto s/n,

de 25 de novembro de 1943 e que atenderem a este n-egulamen

to.

77 - 0 provimento, em carater efetivo, dos professores, no

ensino primário, dependera da prestação de concurso, sal

vo as exceções estabelecidas pelo Regulamento do -^nsino

ií orm a 1 •

78 - Dos candidadtos ao exercicio do magistério nos estabele

cimentos de ensino primário exigir-se-a inscrição no com

petente registro do departamento de íducação e Cultura.

CAPITULO Vilã

DA GRATUIDADE D OBRIGATORIEDADE

79 - 0 ensino primário e gratuito, o que não exclui a organi

zação de caixas escolares a que concorram, segundo seus

recursos, famílias dos alunos.(Art.39, L.O.).

80 - A organização do funcionamento e aplicação dos recursos

das caixas escolares serão estabelecidas em regulamento

próprio.(Art.40, L.O.).

81-0 ensino primário elementar e obrigatorio para todas as
*

crianças nas idades de sete a doze anos, tanto no que se

refere ã mè.tricula como no que diz respeito a frequeneia

regular ãs aulas e exercícios escolares.(Art.41,n. 0. ).
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t. 82 - São responsáveis pela obrigação do ensino primário:

a)-  os pais, tutores ou protetores em relação ãs crianças

que estivere.ii sob sua guarda ou autoridade;

b)-  os proprietários ou administradores, de quaisquer es

tabelecimentos mercantis ou industriais a respeito de

seus operários ou empregados;

c)-  todos os individuos ou empresas que# na mesma localida

de .proporcionarem trabalho a rnais de cinco analfabetos

em idade escolar, ficam obrigados a facultar-lhes o ensi

no primário, quando não houver escolas publicas dentro

de um raio de dois quilómetros ou, havendo, se não lhes

for possivel frequenta-las.

t. 83 - No dia 1° de fevereiro de cada ano letivo os Conselhos

Escolares se reunirão para nomearem nas cidades, vilas e

povoações do municipio, a comissão recenseadora da popula

ção em idade escolar, do que obrigatoriamente darão conhe

cimento ao Departamento de Educação e Cultura, dentro de

30 dias depois de concluídos os trabalhos sob pena de res

ponsabilidades.

y Unico - Essas comissões se comporão:

a)-  de.um dos professores públicos da localidade;

b)-  do primeiro ou segundo suplente do pretor;

c)-  da autoridade policial local;

d)-  do diretor do grupo escolar, se houver na loca.

lidade.

t. 84 - Essas comissões, que deverão funcionar com a maioria de

seus membros e sob a presidência de qualquer detes, esco

lhido por eleição, darão começo aos trabalhos imediatamen

te e funcionarão dez(10) dias consecutivos.

t. 85 - 0 recenseamento geral compreendera toda populaçao maior

de seis anos e menor de 14 e deverá inaicar ps nomes e as
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idades das crianças, os nomes e profissões dos pais, tuto

res ou. protetores, a residência e a distancia em que esta

se ache de escola.

7 Unico - Serão, também, recenseados os maiores de 14 anos

que necessitarem de intrução primaria.

Art. 86 - Concluído o recenseamento, cada comissão, dentro de tres

dias, remetera ao presidente do conselho Ascolár o resulta

do do seu trabalho, em mapa que conterá os seguintes dados

referentes as crianças em idade escolar:

a)-  as que receberem instrução em estabelecimento particu

lar ou na própria reSidencia;

b)-  as que, por impedimento permanente, fisico ou mental,

não puderem frequentar escola;

c)-  as que estiverem sujeitas ao principio de obrigatorie

dade.

Art. 87 - Recebidos os mapas enviados pelas comissões de recensea

mento, o presidente do Conselho convocara dois ou mais dos

seus membros, para em dia designado e sob sua presidência,

apurarem o recenseamento em um mapa geral do município.

jf‘ unico - Concluído o trabalho, que servirei de base ã es

tatística escolar, sera extraida copia do mapa que

sera enviada ao Diretor Geral do departamento de

áducação e Cultura»

Art. 88 - Rinâos os trabalhos de recenseamento, os Conselhos 'Ssco

lares determinarão a matricula "ex-oficio" das crianças

sujeitas a obrigatoriedade, remetendo aos grupos, escolas

reunidas, isoladas e supletivas os nomes dos que tiverem

sido recenseados na area escolar respectiva.

7 1“ - 3stes, logo que os receberem, publicarão, pela im

prensa local, ou por editais afixadas a porta do edi

íicio escolar, por espaço nunca menor de dez dias a
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matricula falta "ex-oíicio", devendo procurar os pais ou

responsáveis dos alunos o convence-los da necessidade

educa-los trazgndo-os a escola»

- 2 - 3ssas publicações deverão indicar as horas em que co-

meçam e terminam os trabalhos escolares, as penas que se

rão impostas a*quel®s que deixarem de observar as prescri

ções respectivas e quaisquer outros esclarecimentos que

julgarem necessários.

Art. 39 - Trinta dias depois de recebida a lista de que trata o ar

tigo anterior os responsáveis ...elos estabelecimentos comu

nicarão aos (conselhos .íscolares a falta de comparecimento

das crianças matriculadas "ex-oficio" e estes imediatamen

te determinarão a*quelss que avisem por escrito os respec-

tivos pais, tutores, protetores ou patrões, que incorrerão

na multa de 200 a 500 cruzeiros, se oito dias depois do

aviso recebido não fizerem apresentar na escola as crian

ças ou não provarem motivo de excusa aceitável.

# Unico - d>e, findos os oito dias, as crianças não compa

recerem ãs aulas, o diretor ou professor levara o

fato ao conhecimento do Conselho Ascolar para a

devida comunicação à diretória Geral do ^epartamer

to de Aducação e uultura.

Art. 90 - Os pais ou responsáveis pelos menores de sete a doze

anos que infringirem os preceitos da obrigatoriedade esco

lar, estarão sujeitos ãs penas constantes do art. 246 do

Decreto-lei n° 2.848, de 7 de Dezembro de 1940(CÓdigo Pe

nal). (Art. 43, L.0.).

Art. 91 - Os proprietários agricolas e empresas, em cuja proprie

dade se localizar estabelecimento de ensino primário, de

verão facilitar e auxiliar as providencias que visem a

plena execução da obrigatoriedade escolar. (Art.44rpL.0.').



' íj-f '

GOVÊRNO DO ESTADO DO PARÁ /

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

COLÉGIO ESTADUAL “PAIS DE CARVALHO”

..................... BELÉM, E.P. _ 25 -

Art. 92 - ^s dirigentes de estabelecimentos dg ensino primário

que deixarem de cumprir as disposições dos artigos anterio

res, incorrerão na pena dg suspensão ate dez dias ou na

multe de cem cruzeiros.

Art, 93 - j-ooo apos a imposição de multa, o presidente do Conselho

Dscolar dela notificara os interessados por meio de edital

no qual fará constar que poderá ser interposto recurso pa

ra o Diretor Geral do ugpartamento de Educaçao e Cultura,

dentro de quinze dias, contados da publicação ou fixaçao

do referido edital em lugar público.

Art. 94 - Essas multas se ao, findo o prazo de recurso, comunica

das as coletorl&g Jstaàuàâs locais, para a devida cobrança

Art. 95 - Do i.iunicipio de Belera, as comissões recenseadorasnda po

pulação escolar serão tantas quantas a exigencia de u$ bom

serviço determinar e nomeadas pelo Diretor Geral do Depar

tamento de Educação e Cultura, que poderá constitui-lçs so

mente de professores, se assim julgar rnais conveniente ao

serviço.

Art. 96 - 0 memoro do magistério Primário, mesmo em disponibilida

de, que se recusar ao serviço das comissões recenseadoras,

quando não seja por motivo de moléstia provada com atesta

do médico, perd >ra os vencimentos correspondentes ao dia

em que faltar.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES 1-Ii'iAIS

Art. 97-0 -Estado reservara, cada ano, para manutenção e desenvol

vimento de seus serviços de ensino primário, a quota parte

das rendas tributarias de impostos, fixada no convénio dé

que trata o Decreto-lei n. 4.958, de 14 de novembro de

1942.(Art.45,L.O.).
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93 - Os recursos destinados ao ensino primário, pelos munici-

pios, por força do convénio referido no artigo anterior,

poderão ser incorporados ã dotação estadual ou terem apli

cação direta, segundo os acordos estipulados entre os Runi.

cipios e a administração estadual.(Art.46,L.0.).

99-0 departamento de f^ucaçao e Cultura comunicará ao ifini

torio da ídncaçao e ->aude as l=is e regulamentos pertinen

tes ao ensino primário no Sstado, bem como, ate 30 de mar

ço d.e cada ano, sucinto relstorio sobre a situação geral

do referido ensino e trabalhos do ano letivo anterior.(pa

rágrafo unico do art. 48, L.O.).

100 - Onde se tornarem necessárias, poderão funcionar, em ca

ráter d emergência, classes de alfabetização(C.A.), para

adolescentes e adultos.

101 - 0 0'epartamento de Jducação.e cultura poderá organizar.,.

co;.. o fim de preparar docentes de emergencia, para clas

ses de' alfabetização, em zonas de população muito dissemi

nada, e com o fim de divulgar noções de higiene e de orga

nização de trabalho, missões pedagógicas itinerantes,bem

como campanhas de educação de adolescentes e adultos.

,/ Unico - Entidades particulares poderão ’Stabelecer e

...anter campa-ihas de educação, com os mesmos .fins,

medi ente previa comunicação de seus planos e pro

jetos ao mistério da Educação e iaude e aprova

ção do 1-apartamento de igucação e Cultura• jjArt.sq

ff unico da u.0.).

102 - Nas èscolas isoladas, em que existirem vagas, depois de

matriculadas as crianças de sete a doze anos, poderão ser

admitidos a* matricula, alunos cuja idade ultrapasse os

liu.ites de obrigatoriedade escolar, na conformidade do

que estabelece este Regulamento.(Art.51, L.0.).

w
 j 

w
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103 - 0 Governo poderá subvencionar os estabelecimentos de

ensino primário, devidamente registados no Departamento os

•jJducação e Cultura, mantidos por particulares, onde não

existam estabelecimentos públicos da mesma natureza em nu?

nero suficiente a’s exigências pedagógicas da população es

colar respectiva.

Io - A subvenção só deverá ser concedida depois de 1 an<

pelo menos, de funcionamento regular do estabeleci

mento» apurada frequência legal e verificadas a ôb-

servancia estrita deste Regulamento.

2° - Todo estabelecimento de ensino primário mantido po:

particular, para gosar desse favor, sera obrigado a

manter um numero de matriculados gratuitos nunca in

ferior a dez(10).

104 - A subvenção sera calculada ao critério do Governo e po

derá ser suspensa em qualquer tempo, desde que o estabele

cimento deixe de cumprir o que estabelece este Regulament,

105 - 0 Departamento de J^ucação e Cultura baixará as necessa

rias instruções para os pedidos de fiscalização a serem

feitos pelos estabelecimentos de ensino primário, observa

dos os dispositivos deste Regulamento.

106 - Aos alunos que mais se distinguirem nos estabelecimentos

de ensino primário oficiais, serão conferidos prémios, co-

. mo estimulo e recompensa.

lf Unico - A distribuição dos prémios sera procedida sob

este critério:

Io)- Os alunos classificados em Ia lugar quanto ã.

aplicação e assiduidade ao estudo e bom compor

tamento, e que concluirem o curso de estudos

primários, terão como prémio, uma caderneta da

Caixa Jconarúca com o deposito de CR$50,00 e
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vagas gratuitas, si forem aprovados nos respsc-

tivos exames de admissão, no Colsgio Estadual 

"Paes de Carvalho" Instituto Paraense de .Edu

cação? e Curso Normal "Antonio Lemos".

2o)- Os.alunos promovidos em primeiro lugar quanto

a aplicação e assiduidade ao estudo em todos os

anos, receberão como estimulo uma medalha de pra.

ta "Amazonas de Figueiredo", os livros adotados

no ano' imediato e uma ação da Cooperativa Escolai

3®)- Ao aluno do curso complementar que conquistar

a maior media entre todos os seus colegas de Io

lugar, de todos os estabelecimentos do Estado,

se conferirá uma medalha de ouro "Jose Veríssimo' 

e uma caderneta da Caixa Esonomica com o deposi

to de CRâlOO,00.

Art. 107 - A classificação dos premiados ficará a critério de uma

comissão constituída do Diretor Geral do Departamento de

Educação e Cuàtura e diretores do Colégio Estadual "Paes

de Carvalho", Instituto Paraense de Educação e Curso Nor

mal "Antonio usmos".

Art. 108 - A distribuição dos prèh.ios se fara em solenidade publi

ca, comemorativa do encerramento do ano letivo.

Art. 109 - 0 Governe modernizara o ensino nos estabelecimentos pú

blicos com o auxilio do cinema e do radio, aquele utiliza.

do sob o exclusivo objeto educacional e este como meio de

divulgação, de educação popular, de uniformização dos con.

juntos orfeonicos e as demonstrações de cultura fisica.

Art. 110 - 0 Governo firmara contrato ou convénios com os orgãos $

de educação do Listrito Federal ou com empresas especiali.

zeões, visando o aluguel de filmes educativos, notadamgj.^

te para o ensino da historia, da geografia e outros de ca
ráter cientifico e artístico.
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Art. 11.1 - As autoridades, bgm como os professores do magistério

público ou particular, dirigirão & sua correspondenoàa o-

ficial ao ui.retor Geral do Departamento dg Educação e Cul

tura, salvo se representarem contra átos deste, caso em

que poderão dirigir-se ao Chefe do Poder Executivo.

CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 112 - us atuais estabelecimentos de ensino primário mantidos

ou não peio Estado, regidos pelo Decreto n° 22, de 5 de

Fevereiro de 1944(Regulamento do Ensino Primário), devera

adaptar-se a este Regulamento.

':r único - Os estabelecimentos particulares ou municipais

de cue trata o presente artigo deverão requerer

iiscalizaçao.

Art. 113 - Os alunos ora cursando de acordo com o Decreto n° 22,

de 5 de Fevereiro de 1944, prosseguirão, no corrente ano,

obededendo cwplano de estudos da referida legislação.

Art. 114 - Aplicar-se-á, a partir de lc de Janeiro de 1947, com rg

lação a todos os alunos do ensino primário, o regime esco

lar estabelecido por este Regulamento.

Art. 115 - los portadores do 4° e 5o anos do cúrso primário esta

belecido pelo neCi'eto n° 22, dg 5 de Fevereúiro de 1944,

será fornecido, rgspectivamente, certificado de ensino

primário elementar e certificado de estudos primários.

Art. 116 - Os alunos dos demais anos e os repetentes do 4o e 5a

anos, do regime estabelecido pelo Decreto referido nos

artigo anteriores, adaptar-se-ão, a partir de 1947, a*s sé

ries correspondentes do regime de que trata este Regula

mento ■

Art. 117 - Aos alunos dos estabelecimentos registrados no Dgpayt.c,.

mento de Educação e Cultura, d-' acordo c 0.1. o Decreto n°2g
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de 5 de Fevereiro de 1944, fica assegurado, a partir de

1947, a transferencia para estabelecimento oficial»

,/ unico - Os alunos transferidos de acordo com o presente

artigo, serão submetidos a u:..a prova de habilita-

ção(escrita e oral) correspondente a’ serie ante

rior a que solicitem matricula.

118 - Os casos omissos ou duvidosos deste Regulamento, resol

verá o Governo do estado, tendo em vista a legislação fe

deral .

119 - Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Astado do Para, de Agosto de 1946
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REGUL.AmEIITO DO ENSINO NORMAL, 1'10 ESTADO DO

CAPITULO I

DO ENSINO E SEUS FINS

Art. 1- 0 ensino normal no Egtado do rará obedecerá ás Leis Federais do

Ensino Normal e este Regulamento.

§ Unico - Será publico e particular.

Art. 2- 0 ensino normal terá em vista a formação do pessoal docente neces

sário ás escolas primárias; habilitação de administradores esco

lares destinados ás mesmas escolas; desenvolvimento e propagarão

dos conhecimentos e técnicas relativas a educação da infancia.

CAPITULO 11

DOS CURSOS

Art. 3- 0 ensino normal terá os seguintes cursos :

1- CURSO DE REGENTES DO ENSINO PRIMÁRIO ( Io ciclo).

2- CURSO DE FORmAÇAO DE PROFESSORES PRIMÁRIOS ( 2G ciclo).

3- CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO.

4- CURSOS DE HABILITAÇAO.

Art. 4- 0 CURSO DE REGENTES DG ENSINO PRImÁRIO se fará em quatro séries

anuais e compreenderá as seguintes disciplinas:

la. serie: 1) Português; 2) matemática; 3) Ciências Naturais; 4)-

Geografia Geral; 5)- Desenho; C)- Caligrafia; 7)- Canto orfeonico

8)- Trabalhos manuais; 9)- Economia domesticatf( só para alunas)

10)- Educação física.
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2a. série- 1)- Português; 2)- ^atemética; 3)- Ciências Naturais;

4)- Geografia do Brasil; 5)- Desenho; 6) Caligrafia;

7)- Canto orfeônico; 8)- Trabalhos manuais; 9)- Econo

mia regional: Noções de agricultura; 10)- Educação fí

sica.

3a. série- 1)- Português; 2)- Matemática; 3)- História Geral; 4)-

Noções de anatomia e fisiologia humanas; 5)- Desenho;

6)- Canto orfeônico; 7)- Trabalhos manuais; 8)- Econo

mia regional: Horticultura, lomicultura, Jardinocultura

e Piscicultura; 9)- xrática de ensino; 10)- Educação

física.

4a. série- 1/- Português; 2)- História do Brasil; 3)- Noções de
/

Higiene e de Enfermagem; 4)- Psicologia e pedagogia; 5)

Didática e prática de ensino; 6)- Desenho; 7)- Canto or

feônico; 8)- Economia regional: Zoocultura, Avicultura,

Sericicultura, Apicultura e noções de veterinária; 9)~

Cooperativismo e Instrução Moral e Civica; 10)- Educa

ção física.

§1-0 ensino de Trabalhos Manuais e de Economia regional ( ativi

dades económicas da região) obedecerá a programas específi

cos, que conduzam os alunos ao conhecimento das técnicas re

gionais de produção e ao da organização do trabalho na regig.

( § Io, art. 7o da Bei Orgânica do Ensino Normal ( L.O.).

§2-0 curso de regentes do ensino primário, que funcionar em zo

nas de colonização, dará, ainda, nas suas ultimas séries,

noções do idioma de origem dos colonos' e explicações sobre

o seu modo de vida, costumes e tradições.( § 2o, art. 7o da

L.O.).
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§ 3- A partir da 3a série, os alunos ministrarão aulas nas escolas

primárias anexas, com o fim de aprendizagem, sendo orientadas
/ z z

pelo professor de Didatica e pratica de ensino.

Art. 5- 0 CgRSO DE FORMAÇAO DE PROFESSORES PRImÂRIOS se fará em três

series anuais e compreenderá as seguintes disciplinas:

la. série - 1)- -ortuguês; 2)- matemática; 3)- Física; 4)- Quí

mica; 5)- História Natural; 6)- Anatomia e fisiologia humanas;

7)- Musica e canto; 8)- Desenho e artes aplicadas; 9)- Educaçã»

física.

2a. serie- 1)- Português ( Introdução ao estudo da estética da

lingua ); 2)- Biologia educacional; 3)- Higiene e educação sa

nitária; 4)- Psicologia educacional; 5)- Instrução Moral e Ci-

vica; 6)- metodologia do ensino primário; 7)- Desenho e artes

aplicadas; 8)- Música e canto; g)- Prática de ensino; 10)- Edu

cação física.

3a. série- 1)- Português;(Literatura Portuguesa e Brasileira);

2)- Psicologia educacional; 3)- Sociologia educacional; 4)- Hás

tória e filosofia da educação; 5)- Higiene e puericultura; 6)-

Metodológia cio ensino primário; 7)- Desenho e artes aplicadas;

8)- música e canto; 9)- Prática de ensino; 10)- Educação física

§ Unico- A partir da 2a. série, os alunos ministrarão aulas nas

escolas primárias anexas, com o fim de aprendizagem, sendo ori-

entadas pelos professores de metodologia do ensino primário e

Prática de ensino..

Art. 6- Os CURSOS DE ESPECIALIZADO se farão em duas séries anuais e coop

preenderão os seguintes ramos;
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a)-  educação pré-primária;

b)-  didática especial do curso complementar primário;

c)-  didática especial do ensino supletivo;

d)-  didática especial de desenho e artes aplicadas;

e)-  didátiáa espedial de música e canto,

Art. 7- Os CURSOS DE HABILITAÇÃO se farão em duas séries anuais e

compreenderão as seguintes secções:

a)-  diretores de escolas;

b)-  orientadores de ensino;

c)~  inspetores escolares;

d)-  auxiliares estátisticos e encarregados de provas;

e)-  medidas escolares.

Art. 8_ Os cursos de especialização e de habilitação terão por fim

preparar técnicos e administradores e a constituição dos

mesmos será definida em regulamento especial.

Art. 9- 0 ensino normal manterá da seguhte forma ligação com as

outras modalidades de ensino.

1- 0 curso de regentes de ensino estará articulado com o

curso primário.

2- 0 curso de formação de professores primários, com o cu^o

ginasial.

3- Aos alunos que concluirfim o segundo ciclo de ensino normal

será assegurado o direito de ingresso em cursos da facul

dade de filosofia, ressalvadas, em cada caso, Jías exigên

cias peculiares á matricula.
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CAPITULO III
DOS LROGRAMAS E ORIENTAÇÃO DO ENSINO

Art. 10- Os programas das disciplinas serão simples, claras e flexíveis

e organizados pela Congregação dos estabelecimentos oficiais

do Estado segundo as bases e a orientação metodológica que o

Ministério da Educação e Saúde expedir.

§ Unico- Os programas serão aprovados pelo Departamento de Educação e

Cultura e revistos de três em tres anos.

Art. 11- Atender-se-á na composição e na execução dos programas aos se-

guintes:pontos:

a)-  adoção de processos pedagógicos ativos;

b)-  a educação moral e cívica, além de constar de programa es

pecifico, resultará do espirito e da execução de todo o em

sino;

c) — nas aulas de metodologia de ensino primário, seus objetives

articulação da matéria, indicação dos processos e formas de

ensino, e ainda a revisão do eonteúdo desses programas,

quando necessário;

d)-  a prática de ensino será feita em exercícios de observação

e de participação real no trabalho docente, de tal modo que

nela se integrem os conhecimentos teoricos e técnicos de

todo o curso;

e)-  as aulas de desenho e artes aplicadas, musica e canto, e

educação física, recreação e jogos, na .ultima série de cada

curso compreenderão a orientação metodológica de cada uma

dessas disciplinas, no gráu primário. ( Art. 14c da L.O.).

4
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Art. 12- O ensino religioso poderá ser comtemplado como disciplina dos

cursos de primeiro e segundo ciclos do ensino normal, não po

dendo constituir, porem, objeto de obrigação de mestres ou pror-

fessores, wenj de frequência compulsória por parte dos alunos.

( Art. 15° da D.O. )

Art. 13- Os professores adotarão livros didáticos, para orientação e cul

tura dos alunos.

CAPITULO IV

DA VIDA ESCOLAR

Art. 14- Os trabalhos escolares constarão de lições, exercidos e exa

mes, alem de trabalhos complementares.( Art. 16, § Unico da L.O

Art. 15- 0 ano escolar dividir-se-á em dois perãodos letivos e em dois

periodos de férias, a saber:

a) periodos letivos, de Io de março a 30 de Junho, e de 1° de

Agosto a 15 de Dezembro;

b)-  periodos de férias, de 16 de Dezembro a 28 de Kevereiro e

mês de Julho.

§ 1- Haverá trabalhos escolares diariamente, exceto aos domin

gos e dias festivos.

S 2- Poderão realizar-se exames no decurso das férias. ( Art.

17, Io e 2° da L.O. )

Art. 16- Os alunos dos estabelecimentos de ensino normal serão sempte

de matrícula regular, não se admitindo alunos ouvintes. ( Art .

18 da l.q. )

Art. 17- £ios estabelecimentos que admitirem alunos de um e outro sexos,

as classes poderão ser especiais para cada grupo, ou mistas.

{ Art. 19 da L.O.)
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Art. 18- Iara admissão ao curso de qualquer dos ciclos de ensino noxma.

serão exigidas do candidato as seguintes condições:

a)- qualidade de brasileiro;

b)~ sanidade física e mental;

c)-  ausência de defeito físico ou distúrbio funcional que

contra indique o exercício da função docente;

d)-  habilitação nos exames de admissão.( Art. 20 da L.O.).

Art. 19)- xara inscrição aos exames de admissão ao curso de primeiro

ciclo será exigida do candidato prova de conclusão dos estu

dos primários e idade mínima de trese anos; para inscrição

aos de segundo ciclo, certificado de conclusão do primeiro

ciclo ou certificado do curso ginasial, e idade mínima de

quinze anos.

§ Unico- Não serão admitidos em qualquer dos dois cursos candidatos

maiores de vinte e cinco anos.í Art. 21 e s Unico da L.O.).

Art. 20- Os candidatos á matrâuula em cursos de especialização de magi

tério primário deverão apresentar diploma de conclusão do

curso de segundo ciclo e prova de exercicio do magistério

primário por dois anos, no mínimo; os candidatos á matrícula

em cursos de administradores escolares, ou funções auxiliares

de administração, deverão apresentai' igual diploma, e prova

de exercício do magistério por três anos, no mínimo.( Art.22

da L.O.).

§ Unico- roderão matricular-se nos cursos de que trata o presente

artigo os professores normalistas titulados pela Escola Nor

mal do fará ou estabelecimentos equiparados, desde que apre

sentem prova do exercício do magistério por tres anos, no mí

nimo
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21- A matricula far-se-á de 14 a 28 de Fevereiro e sua concessão de

penderá, guanto á primeira série, de ter o candidato satisfeito

as condições de admissão; quanto ás demais de ter êle conseguido

habilitação no ano anterior.( Art. 23 da L.O.)

22- É permitida a transferencia de um para outro estabelecimento de

ensino nermal, em cursos do mesmo ciclo. ( Art. 24 da L.O.).

§ 1- A transferência far-se-á nos meses de Janeiro e Fevereiro e,

fora desse período, mediante autorização do Departamento de Educa

ção e Cultura quando se tratar de estabelecimentos existentes no

Estado; do ministério de Educação quando se tratar de estabeleci^

mentos de outros Estados.

§ 2- Ho caso do número de candidatos transferidos exceder ao núme

ro de vagas, serão os mesmos aceitos na ordem de classificação

das notas obtidas nos estabelecimentos de origem, verificadas pela

Guia de Transferência.

23- Os trabalhos em classe não excederão de vinte e oito horas semana

is, em qualquer dos dois ciclos do ensino normal.

§ 1- A distribuição semanal dos trabalhos será fixada pela direçãb

de cada estabelecimento, antes do início do período letivo, obser

vadas as determinações dos programas quanto ao número de aulas de

cada disciplina. (Art. 25 e § Unico da L.O.).

§ 2- As aulas terão a duração de 50 minutos, nos cursos diurnos e

de 45 minutos, nos cursos noturnos.

§ 3- Haverá um intervalo obrigatorio de 10 minutos entre cada aula

nos cursos diurnos; e cinco minutos, no mínimo, nos cursos noturb

nos .
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§ 4 - Não poderá exceder a 50 o numero de alunos admitidos em

cada aula. Nas aulas de canto orfeônico destinadas a exerci

dos, poderá esse número elevar-se até 120 e ser constituído

de alunos de séries diferentes.

24 - As lições, os exercícios e os trabalhos complementares são

de frequência obrigatória.

25 - Estabelecer-se-a nas aulas, entre o professor e os alunos,

regime de ativa e constante colaboração.(Art.27 da L.O.).

§1-0 professor tera em mira que a preparação para o magistério

exige sempre capacidade para trabalho em cooperação, espirito

de auto-crítica e de compreensão humana, pelo que se esforça

ra em assim orientar o seu ensino.

§ 2 - Os alunos deverão ser conduzidos não apenas á aquisição de

conhecimentos discursivos, mas á realização das técnicas de

trabalho intelectual mais recomendáveis a futuros docentes.

(Art.27 e §§ Io e 2o da I.O.).

26 - Os programas deverão ser executados na íntegra, de conformi

dade com as diretrizes que fixaremíArt. 28 da E.O.). ■

27 - Como trabalhos complementares os estabelecimentos de ensino

normal deverão promover entre os alunos, a organização e desen

volvimento de instituições para-eseolares, destinadas ancriâirx

em regime de autonomia, condições favoráveis á formação dos

sentimentos de sociabilidade e do estudo em cooperação. Merece

rão especial cuidado as (instituições que tenham por objetivo

despertar entre os escolares a interesse pelos problemas nacio

nais.ÍArt. 29 da L.O.).
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28 - A habilitação dos alunos, para a promoção á série imediata,

ou conclusão de curso, dependerá, em cada disciplina, de uma n

nota anual de exercícios, da nota obtida em prova parcial e das

notas do exame final.

§ unico - As notas serão expressas em escalas de zero a cem. ( Art.

30 da 1.0.).

29 - A partir de Março e excetuados os meses em que se realizam.

provas escritas, .será dada, em cada disciplina, e a cada alu

no, pelo respectivo professor, uma nota resultante da avalia

ção de seu aproveitamento. A média aritmética dessas notas men

sais será a nota anual de exercícios. ( Art. 31 da 1.0.).

30 - Haverá, na segunda quinzena de Junho, para todas as discipli

nas, prova parcial, escrita ou prática, que versará sobre toda

a matéria ensinada até uma semana antes de sua realização e ao

fim do ano letivo, exames finais que constarão de prova escri

ta e de prova oral, ou de prova escrita e de prova prática.

S Unico- As provas escritas dos exemes finais seráo realizadas na

segunda quinzena de Novembro, e as provas orais e práticas no

mês de Dezembro.( Art. 32 e § Unico da 1.0.).

31 - Será habilitado nos trabalhos do ano, o aluno que obtiver nota

final cinquenta, pelo menos, em cada disciplina.

§ 1- A nota final resultará da média aritmética da nota anual de

exercícios, da obtida na prova parcial e das obtidas nas duas

provas de exame final. ( Art. 33 e § lc da 1.0.).
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§ 2- Será facultada segunda chamada para qualquer das provas nas

condições seguintes:

a)-  doença impeditiva do trabalho escolar;

b)-  motivo de luto em consequência de falecimento de parente

proximo.

§ 3- Permitir-se-á segunda chamada, na prova parcial até quarenta

dias após a sua realização, e na prova escrita dos exames fi

nais, até o dia da terminação das provas orâis dos referidos

6X8ÁH6S •

§ 4- Dar-se-á a nota zéro ao aluno que deixar de comparecer á pri

meira chamada sem motivo de força maior, ou ao que não compa

recer á segunda chamada.

§ 5- A prova parcial e a prova escrita dos exames finais serão

feitas durante prazo máximo de oito dias, não se realizando,

no entanto, ruais que duas provas por dia. Eo decurso dessas

provas, poderão ser interrompidas as aulas.

Art. 32- Aos alunos que não tiverem obtido habilitação em uma ou duas

disciplinas, será assegurado o direito de realizarem exames

finais em segunda época, os quais se farão na primeira quinze

na de Fevereiro.

§ Unico- Nessa hipótese o computo de habilitação se fará pela mes

ma forma indicada no art. 31, substituindo-se apenas, os re

sultados das provas de primeira época pelos da segunda. ( Art.

34 e n Unico da 1.0.).

Art. 33 - Não poderão prestar exames finais, na primeira época ou na se

gunda, os alunos que houverem faltado a vinte e cinco por cento

das aulas e exercícios, ou dos trabalhos complementares quando

de carater obrigatório. ( Art. 35 da L.O.).
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CAPITULO V

DOS CERTIFICADOS E DIELOÍAS

Art. 34- Aos alunos que concluírem o curso de primeiro ciclo de ensino
. znormal sera expedido o certificado de regente de ensino primá

rio; aos que concluírem o curso de segundo ciclo dar-se-á o

diploma de professor primário.( Art. 36 da 1.0.).

Art. 35- Aos habilitados em cursos de especialização ou de administra

ção escolar, serão expedidos os competentes certificados.

§ Unico- Dos certificados e diplomas do ensino normal constarão sem

pre indicações claras sobre a natureza do curso, sua duração,

disciplinas componentes e notas obtidas.( Art. 37 e § Unico

da 1.0.).

Art. 36- Os diplomas ou certificados expedidos por estabelecimentos

públicos serúo assinados pelo Diretor e Secretario dos mesmos

os expedidos por estabelecimentos equiparados ou reconhecidos,

pelo Diretor e Fiscal do Governo junto aos mesmos.

§ Unico- Os diplomas ou certificados expedidos pelos estabelecimentcs

equiparados ou reconhecidos serão registrados no Departamento

de Educação e Cultura, para efeito de exercício de magistério.

CAPITULO VI

DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NORiVAL E ESCOLAS ANEXAS

Art. 37- 0 ensino normal será ministrado em três tipos de estabeleci

mentos :

a)-  Curso normal regional;

b)-  Escola Normal;

c)-  Instituto de Educação.
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§ 1- Curso Normal Regional será o estabelecimento destinado a minis

trar tão somente o CURSO DE REGENTES DO ENSINO PRIMÁRIOÍ 1° ciclà

S 2- Escola Normal será o estabelecimento destinado a dar os seguinte

. cursos :

a) - CURSO GINASIAL DO ENSINO SECUNDÁRIO ( lc ciclo )

b)~ CURSO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES PRIMÁRIOS ( 2o ciclo nor

mal 1 .

§ 3- Instituto de Educação será o estabelecimento destinado a dar os

seguintes cursos:

a)- CURSO GINASIAL DO ENSINO SECUNDÁRIO ( 1° ciclo )

bl- CURSO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES PRIMÁRIOS ( 2o ciclo

cl- CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO;

d)-  CURSOS DE HABILITAÇÃO.

§ 4- Os estabelecimentos de ensino normal não poderão adotar outra

denominação senão as indicadas no presente artigo, na conformi

dade dos cursos que ministrare/S). ( Art. 5° da L.0.1.

§ 5- É vedado a outros estabelecimentos de ensino o uso de tais de

nominações bem como o de nomes que incluam as expressões normal,

pedagógico e de educação.Unico do art. 5? da 1.0.1.

Art. 38- Cs estabelecimentos de ensino normal deverão constituir-se como.

centro de cultura escolar e extra-escolar da zona em que funcio

nem, esforçando-se sempre por desenvolver ação conjunta em prol

da dignificação da carreira do professor primário.( Art.52 da L&

Art. 39- A organização, a vida escolar e o regime disciplinar dos estabeie

cimentos de ensino normal serão definidos em Regimento, aprovado

pelo Governo do Estado.
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Art. 40- Não funcionarão no Município de Belem cursos de regente de ensi
no primário.

§ Unico- Os cursos normais regionais procurarão especializar o ensino

de acordo com a condição de vida social e economica da zona em

que estiverem instalados.

Art. 41- Os estabelecimentos de ensino normal manterão escolas primárias

anexas para demonstração e pratica de ensino.

§ 1- Cada CURSO NORMAL REGIONAL deverá manter, pelo menos, duas éscol-

las primárias isoladas.

§ 2- Cada ESCOLA NORMAL manterá um grupo escolar.

§ 3- Cada INSTITUTO BE EDUCA^ÀO manterá um grupo escolaf e um Jardim

de Infância. ( Art. 47 e § § Io 2o e 3o da L.C.).

Art. 43- 0 ensino normal oficial será ministrado, pelo menos, nos se

guintes estabelecimentos:

1)- INSTITUTO EARAENSE DE EDUCAçAO, na capital do.Estado;

2)- CURSO NORMAL REGIONAL " ANTONIO LEMOS ", no município de João

Coelho.

Art. 43- Além dos estabelecimentos de ensino normal mantidos pelo Esta

do, haverá os estabelecimentos equiparados e os reconhecidos.

§ 1- Estabelecimentos de ensino normal equiparados serão os mantidos

pelos Municípios e que hajam sido autorizados pelo Governo do

Estado e aprovação do Ministério da Educação e Saude.

§ 2- Estabelecimentos de ensino normal reconhecidos serão os manti

dos por pessoa natural ou pessoa juridJca de direito privádo, e

que hajam sido autorizados pelo Governo do Estado e aprovação

do Ministério da Educação e Saúde.
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Art. 44- Nao poderá funcionar no Estado estabelecimento de ensino nor

mal que desatenda a este Regulamento ou á legislação comple

mentar .

. CAEITULC VII

DA EQUIPARARÃO E RECOHHECIMEHTO

Art. 45- 0 Estado concederá a equiparação ou reconhecimento a estabele

cimentos municipais ou particulares de ensino, para que minis

trem cursos de ensino normal do primeiro ou segundo ciclo,

desde que preencham as exigências deste Regulamento e legisla

cão comp 1ement ar.

§ 1- A concessão de equiparação ou reconhecimento dependerá de pré

via verificação e de confirmação pelo Ministério da Educação e

Saúde.

§ 2- A equiparação ou reconhecimento será suspenso ou cassado desde

que o estabelecimento deixe de atender ás exigências deste Re-

gulamento e legislação complementar.

Art. 46- Os estabelecimentos de ensino normal, municipais ou particula

res, para efeito de equiparação ou reconhecimento deverão sati

fazer as seguintes exigências: ( Art. 42 da n.O.).

a)~ rrédio e instalações didáticas adequadas;

b)- organização de ensino nos termos deste Regulamento e legis

lação complementar;

c)— corpo docente com a necessária idoneidade moral e técnica;

d)-  ensino de português, geografia e historia do Brasil, entre'

gue a brasileiro nato;

e)-  manutenção de um professor-fiscal, no estabelecimento de

signado pelo Departamento de Educação e Cultura;

f)-  existência de escola primária anexa, para demonstração e

pratida de ensino;
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g)~  Observância dos programas adotados nos estabelecimentos man

tidos pelo Estado;

h)-  remessa ao Departamento- de Educação e Cultura de todas as in

formações e dados que forem solicitados.

§ Unico- SÓ perá concedida equiparação ou reconhecimento para

curso do segundo ciclo de ensino normal, a estabeleci

mento que ja'possua curso ginasial oficialmente reconte

eido pelo ministério da Educação.e Saúde.

Art. 47- 0 Governo do Estado exercera fiscalização nos estabelecimentos

de ensino normal equiparados ou reconhecidos.

§ Unico- A fiscalização far-se-á sob o ponto de vista administrativo

e com o carater de orientação pedagógica, procurando assegu

rar a ordem e a eficiência escular.

Art. 48- Os estabelecimentos de ensino normal equiparados ou reconhe

cidos não pagarão nenhuma taxa de fiscalização, mas coloca

rão a disposição do Governo do Estado, de acordo com instru

ções a serem baixadas, matrículas gratuitas em internato,

semi-internato ou externato, em número correspondente a cin

co por cento da capacidade total de cada um.

CAPITULO VIII

EOS PROFESSORES LO EHSIIIO IIORiuAL

Art. 49- A constituição do corpo docente em cada estabelecimento de

ensino normal, far-se-á com observância dos seguintes precei

tos :

1)- Deverão os professores do ensino normal receber convenien

te formação, em cursos apropriados, em regra de ensino su

perior.

2)- 0 provimento, em carater efetivo, dos professores depen

derá da prestação de concurso.
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5)- Dos candidatos ao exercícios do magistério nos estabeleci

mentos de ensino normal exigir-se-á inscrição no competen

te registo do Ministério da Educação e Saúde.

4)- Aos professores de ensino normal será assegurada remunera

ção condigna. ( Art. 49 da L.O.).

§ Unico- Alem do registo no Ministério da Educação e Saúde, os

professores deverão ser inscritos no Departamento de Educa

ção e Cultura mediante apresentação daquele mpegisto.

CAPITULO IX X

Das DISiCSlçUES FINAIS / •

Art. 50- 0 Governo do Estado concederá bolsas de estudos a estudante

do interior possuidor do primeiro ciclo do ensino normal ou

não, para cursar o segundo ou 0 primeiro ciclo em estabele

cimento oficial, equiparado ou reconhecido.

§ Unico-A concessão das bolsas de estudos se fara com o compromis

so da parte do beneficiado de exercer o magistério na zona

de origem, pelo prazo mínimo de cinco anos.

Art. 51- Cs orgãos de administração do ensino normal no Estado, se ar

ticularão com os orgãos própHos do Ministério da Educação e

Saúde, aos quais enviarão a legisla.ção existente e a legisla

ção que lhe for acrescida, bem como, ate trinta (50) de mar

ço de cada ano, sucinto relatório sobre as atividades do en-

sino normal no ano anterior.

Art. 52- Os diplomas de professores primários, expedidos pelos demais

Estados, Distrito Federal e Territórios, nos moldes da Legis

lação Federal do Ensino Normal, terão validade para exercí

cio do magistério do Estado. ( Art. 55 da 1.0.).
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§ Unico- Em igualdade de condições, haverá preferencia aos dipli

mados por estabelecimentos que obedeçam 'a este Regula

mento .

Art. 53- Os certificados de professores especializados de ensino primá

rio e de administradores escolares, terão a validade a ser defi

nida em legislação complementar.

Art. 54- Nenhuma taxa recairá sobre os alunos dos estabelecimentos de en

sino normal. ( Art. 53 da I.O.).

Art. 55- 0 Estado e os Munícipios poderão subvencionar estabelecimentos

particulares de ensino normal, sob regime de inspeção, sempre

que funcionem em zonas onde não haja estabelecimento normal ofi

cial ou equiparado.

Art. 56- 0 exercício do magistério primário no Estado, pelos portadores

do curso de regentes do ensino primário e do curso de formação

de professores primários,' obedecerá ao seguinte:

a)- exceto no Município de Belém, aos portadores do curso de re

gentes do ensino primário;

b)- em todo o Estado, aos portadores do curso de formação de

professores primários.

§ Unico- A partir dê Io dê Janei.ro de 1947, não poderá lecionar, no

Município de Belém, pessoa não titulada de acordo com este Re

gulamento e com o Decreto lei s/n, de 25/11/1943.

•Art. 57- C Departamento de Educação e Cultura baixará as necessárias ins

truções para os pedidos de fiscalização a serem feitos pelos es

tabelecimentos de ensino normal, observados os dispositivos des

te Regulamento.

Janei.ro
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CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 58- Os atuais estabelecimentos de ensino normal mantidos ou não

pelo Estado, regidos pelos Decretos â/n, de 25 de Novembro

de 1945 ( Regulamento da Escola Normal do Pará) e n° 242, de

3 de Março de 1945 ( Aprova nova regulamentação e os progra

mas de ensino a vigorarem nos cursos normais rurais ), deverão

adaptar-se a este Regulamento.

§ Unico- Os estabelecimentos de que trata o presente artigo deverão

requerer fiscalização.

Art. 59- Os alunos ora matriculados na la., 2a., 3a., 4a.ç 5a séries

do curso normal instituido pelo Secreto s/n, de 25 de Novem

bro de 1943, prosseguirão, no corrente ano, de acordo com o

plano de estudos da referida legislação.

Art. 60- Os alunos ora matriculados na la., 2a. e 3a. séries do cur

so normal rural instituido pelo Decreto n° 242, de 3 de "■‘■arço

de 1945, adaptar-se-ão, a partir de 1947, respectivamente, aos

estudos da 2a., 3a. e 4a. séries do curso de regentes do ensi

no primário.

Art. 61- Aplicar-se-á, a partir de 1° ãe Janeiro de 1947, com relação

a todos os alunos de ensino normal ( rural ou não ), o regime

escolar estabelecido por este Regulamento.

Art. 62- Não funcionará, a partir de 1947, a 5a. série do curso normal

estabelecido pelo Decreto s/n, de 25/11/1943, Os repetentes

dessa série terão sua vida escolar regida pelo disposto no 

artigo seguinte.
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Art. 63- Aos portadores ãa 4a. série do curso normal estabelecido

pelo Decreto s/n, de '25/11/1943, será fornecido o certificadc

de regente de ensino primário e assegurado, a partir de 1947

o direito de matricula na la, série do curso de ,formação de

professores primários .

Art. 64- Os atuais alunos da la., 2a e 3a. séries do curso normal, inE

tituido pelo Decreto s/n, de 25/11/1943, adaptar-se-ão, a

partir de 1947, 2a-! 3a e 4a. series do curso de regente

do ensino primário.

Art. 65- Em 1947, serão ministradas, no Instituto Paraense de Educa

ção e Escolas Normais equiparadas ou reconhecidas, a la. e 2a

séries do curso de formação professores primários.

§ Unico- Aos alunos habilitados na 5a série do curso normal estabe

lecido pelo Decreto s/n, de 25/11/1943, assegurar-se-á a par

tir de 1947, o direito de matricula na 2a. série do curso de

formação de professores primários.

Art. 66- Aos alunos dos estabeleciuentos equiparados de acordo com o

Decreto s/n, de 25/11/1943, e nc 242, de 3/3/1945, fica asse

gurado, a partir de 1947, a transferencia para putro estabele

cimento, no caso de seu não reconhecimento.

Art. 67- ks casos omissos ou duvidosos deste Regulamento, resolverá

o Governo do Estado, tendo em vista a Legislação Federal.

Art. 68- Revogam-se as disposiçOes em contrario.

Palácio do Governo do Estado do xará, de Agosto de 1946.

A COmISSÃO
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ministério da educação e saúde

Processo n. 1 720/ké

Senhor Diretor,

Apreciação sôbre pro
jetos de adaptação do en
sino primário e%normal do
Estado do Pará às Leis Or
gânicas respectivas.

Pelo presente processo, foram submetidos a apreci
ação deste Instituto os projetos de regulamento de ensino pri
mário e normal do Pará por melo dos quais é feita a adaptação
dos referidos graus de ensino respectivamente à Lei Orgânica de
Ensino Primário e Lei Orgânica do Ensino Normal.

2. Os projetos apresentados estão
dos, ficando assim demonstrados o interesse
pensados a causa do ensino no Pará» 

muito bem elabora-
e o devotamentò dis

3o Visando a elevação do nível de ensino e manter o
princípio de uniformização geral estabelecido pelas Leis Orgâ
nicas respectivas, proponho as seguintes modificações nos pro
jetos em apreço:

I) Ensino Primário

a) As disciplinas ou grupos de disciplinas
constantes dos arts. 6?,7? e 8? deverão tar
a nomenclatura adotada respectivamente nos
arts. 7£í 82 e 92 da Lei Orgânica do Ensi
no Primário;

b) as relações dos arts. 6S o 8£ indicando por
série as disciplinas dos cursos elementar-
e supletivo sofrerão acréscimo; pois, nas
diversas séries dos cursos mencionados, de
vem figurar obrigatoriamente todas as dis
ciplinas indicadas respectivamente pelos
arts. 7- e 92 da Lei Orgânica do Ensino Pri
mário;

c) a parte II do art? 5^ para Que fique de a-
côrdo com a parte II do art? 28 da Lei Or
gânica passará a ter a seguinte redação :E_s
colas reunidas (E.R.), quando houver de
duas a quatro turmas de alunos, e número
correspondente de professores;

d) os tres estabelecimentos de ensino primá -
rio mencionados no art? 60, em lugar de



Instituto, adotarão uma das designações in
dicadas no art? 28 da Lei Orgânica do Ensi
no Primário, conforme o caso.

II) Ensino Normal

a)As  disciplinas indicadas nos.arts. Ip— e 52
terão as mesmas denominações adotadas nos
artigos 7” 3 8- da Lei Orgânica. As sim,nas
2a. e Ja. séries do curso normal regional ,
em lugar de Economia regional figurará Ati
vidades económicas da região e nas 3a» e Ua
séries do curso normal regional e três sé--
ries do curso de formação de professores,
constará Educação Física, recreação e jogos
em vez de Educação Física;

b) ainda no art2 1|.2, a disciplina indicada sob
o n. 9 a Ua- série do curso normal.re
gional (Cooperativismo e Instrução Moral e
Cívica) ficará reduzida a Cooperativismo;
pois, de acordo com o item "b" do art2 llp
dâ Lei Orgânica do Ensino Normal "a educa -
ção moral e cívica não deverá constar de
programa específico, mas resultará do espí
rito e da execução de todo o ensino";

c) os itens "b" e "c" do art2 11 sofrerão alt_e
ração para que fiquem de acordo com os itens
"b" e "c" do art2 i)j. da Lei Orgânica; pas -
sando aqueles a ter respectivamente a mesma
redação que estes;

d) o estabelecimento de ensino indicado sob o
n. 1 no art2 lj.2 terá a denominação modifica
da de "Instituto Paraense de Educação" para

"Instituto de Educação do Pará", tendo em
vista o art? I4.2 da Lei Orgânica;

•e) o Capítulo VII em todos os artigos e o art?
L|.3 referem-se a equiparação e reconhecimen
to dos' estabelecimentos municipais e parti
culares, quando o Capítulo II do Título IV
da Lei Orgânica do Ensino Normal trata " Do
ensino normal mediante mandato". E, como o
termo outorga de mandato, a partir da pro -
mulgação da Lei Orgânica, passou a ser pró-
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prio do ensino normal; é justo que, nos pon
tos indicados, seja feita a competente subs_
tituição;

f) pelo art2 6j, "aos portadores da ha. série
do curso normal estabelecido pelo Decreto
s/n, de 25.11.19U3, será fornecido o certi
ficado de regente de ensino primário" Sendo
assim, haverá possuidores de certificado de
regente de ensino primário antes da Zei Or
gânica entrar em vigor, o que só acontecerá
em 1 9U7» ® Mesmo de alunos que a ela não
estiveram submetidos.

Â vista do exposto, o art2 65 poderá ficar assim
redigido:

Aos alunos que concluirem, no presente ano letivo,
a Ua« série do curso normal estabelecido pelo Decreto s/n, de
25.11.9U3; será assegurado, em 1 9U?, o direito de matricula
na la. série do curso de formação de professores primários;

g) como os alunos habilitados na 5a. série do
curso normal estabelecido pelo Decreto es
tadual s/n, de 25.ll.9U3, obtêm o diploma
de professor primário; julgo que o parágra
fo único do art? 65 não constitue adaptação.
Em consequência, opino pela supressão do
parágrafo mencionado e pela modificação cor
respondente no texto do art? 65.

u. Atendendo à diferenciação existente entre o curso
normal rural do Estado do Pará e o curso de regentes de ensino
primário.; proponho, ainda, que seja acrescido um parágrafo ao
art? 60 do projeto estabelecendo que, em 1 9U?> a U3* série do
curso normal regional seja acrescida com o ensino de Noções de
Anatomia e Eisiologia humanas.

I.N.E.P.  - S.O.E., em 7 d® novembro de 1 9U6.

Assistente de Educação

0/7 1?
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Processo n- 1 72O/L;_6.

Senhor Diretor,

Com referência à informação anterior (Fls.55 6
56), estou de pleno acordo no que concerne às sugestões apre
sentadas em todo o item "l) Ensino Primário"; nas letras "a,b,
c, d, e" do item "II) Ensino Normal"; e no n. U (último) da in
formação,

2. Quanto às letras "f" e "g" do item "II) Ensino
Normal", não concordo, porém, com o que foi sugerido, opinan
do :

a) Seja dada ao Art. 63 do Decreto estadual a
seguinte redação: "Aos alunos que concluí
rem, no presente ano letivo, a Ip. série
do curso normal estabelecido pelo Decreto
s/n, de 25.ll.L1_3, será fornecido o certifi,
cado de professor primário; e assegurado,
em 1 9U7> 0 direito de matricula na la. sé
rie do curso de formação de formação de pro
fessores primários".

b) se conserve, no parágrafo único do art. 6^
sua forma original, apresentada no Decreto
estadual.

3. Sou levada a este modo de vêr, tendo sempre pre.
sente a situação de carência de professores d.a maioria dos Es_
tados do Brasil e considerando:

I. Em relação à letra "f”:

a) a grande probabilidade de abandono do cur
so pelos alunos da l^a. série por verem sua
preparação prolongada de um, para três anos;

b) o fato de terem cursado já I4. anos de esco
la normal, o que os põe ainda em situação
superior à de muitos professores de outros
Estados onde o curso se fazia em três anos;

c) a existência de prec-edente, em outros Esta
dos, relativo a situações semelhantes;



II. Em relação à letra "g";-

a) que, se aos alunos do atual 52 ano,se der
o direito de ingressar no 22 ano do curso
de formação de professores, da nova estrutu
ra, passará o Instituto de Educação do Pará
apenas um ano, e não dois, sem formar profe^
sores; o que, é obvio, será de grande conve
niência para o provimento das necessidades
locais.

li_. Examinando ainda o Decreto estadual, verifiquei
que o parágrafo único do art. 11£ (Fl. 7), e o artigo 432 0
seus parágrafos (Fls. 1J2 a 17°) do Regulamento do Ensino Pri
mário, tratam respectivamente, de processos educativos em jar
dins de infância; e de organização de provas e medidas da a-
prendizagem escolar.

Levando em conta que essas técnicas estão sujei -
tas a alterações e aperfeiçoamentos, decorrentes dos resulta -
dos da orientação metodológica dada ao ensino primário, e ten
do presente o período de estímulos que atravessam atualmente
os Estados, acredito que seria aconselhável propor a supressão
dos referidos artigos dêsse Regulamento, para constituírem ob
jeto de legislação complementar.

5. 0 parágrafo do art. h|-2,do Regulamento do ensi
no normal (fls. $6) requer também alteração para ficar compati
vel com o disposto na Lei Orgânica federal, art. 1Lls letra "d"
que diz:

11 d) a prática de ensino será feita em exerci -

cios de observação e de participação real
no trabalho docente, de tal modo que nela
se integrem os conhecimentos teóricos e téç.
nicos de todo o curso;"

Conviria, portanto, fosse o referido parágrafo
alterado em sua redação, e se acrescentasse mais um parágrafo
ao art. 1^2, nos termos seguintes:

Parágrafo 5S - A partir da Ja. série, os alunos
farão horários de observação nas escolas primá -
rias anexas, com o fim de entrarem 
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em contato com os problemas do ensino em aua
aplicação real, sendo orientados pelo profe£
sor de Didática^e prática de ensino.

Parágrafo Lj.2 - Os alunos da 1|A. série, além
desses exercícios de observação, ministrarão
aulas nas referidas escolas primárias, com o
fim de aprendizagem, orientados pelo profes
sor de Didática e prática de ensino.

6. Apraz-me, agora, dizer-lhe que consta do Regula
mento do Ensino Primário, deste Estado, um minucioso capítulo
(Cap. VII, com 18 artigos - de 79“ a 9^2) sobre "Gratuidade e
obrigatoriedade", que constitué um trabalho digno de destaque,
contendo um plano muito bem organizado para a execução da obri
gatoriedade do ensino primário. Tomo até a liberdade de suge
rir seja esse capítulo transcrito na Revista Brasileira de Es
tudos Pedagógicos para a merecida difusão.

7o A vista do exposto, proponho se faça expediente
ao Sr. Interventor no 3stado do Pará, sugerindo sejam feitas
as alterações indicadas e prestando realce ao Capítulo VII do
Regulamento do Ensino Primário,

I.N.E.P. - S.O.E., em /Z> de dezembro de 1 ^Lf.6.
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Rio de Janeiro, dezembro de 1 Çk6.

Senhor Diretor,

Era relação ao ofício n. J 159> c‘e 2$ de agosto
último, -coa uue. o.Excelentíssimo Senhor interventor Federal
sulrasteu à consideração deste Instituto os regulamentos para o
ensino normal primário nesse Estado, adaptados às respec-
tivas leis arg.cnloas federais, tcmho o prazer de enviar a Vos
sa Séljhória, s.ra atenção resao a solicitação feita no expedien
te sr- lldé, as .cptísíder ações expendidas pela secção técnica
cora.pétohto -deste instituto, que procedeu a •acurados estudos
dos regulamentos citados.

Dovo esclarecer a Vossa Senhoriá que estou de
acordo cora as aòndqraçõss feitas ua oc.re.cer pnitido pela che
fia da Sc:Crão, cumprindo-, ncctn oportunidade, ressaltar o
excelente trabalho ,a£ preparado> que revela expressivo interes
se pela causa do ensino elementar.

Valho-do enseje .pura reiterar a Vossa Se-
tihõría, Sonhei1 diretor, os protestos, do elevada consideração.

,'Vtirllo Braga
Diretor <3o l.d.H.P.

Ao Senhor Doutor Synval Coutinho,
DD. Diretor Geral de Bducação o Cultura.
D6lera, Pará

HL/27.12.9U6
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Processo n.1 720/l<.6

Apreciação sobro projetos do adap
tação do ensino nr-injario e normal
do Estado do Pará às Leis Orgãni -
cas respectivas.

Parecer do Assistente de Educação
ííllton de Andrade Silva.

Pelo presa;.te processo, foram submetidos à apreciação
deste Instituto os projetos de regulamento de ensine primário e
normal cio Pará por meio dos quais e feita a adaptação dos referi,
dos graus do. ensino respectivamente a Lei Orgânica do Ensino Pri
mar lo c Lei Orgânica do Ensino Normal.

2, Os projetos apresentados estão muito bem elaborados, fi
cando assim demonstrados, o interesse e o devotamento dispensados
à causa do onsi.no no Para.

3. Visando a elevação do nível de ensino 0 manter o princí
pio de uniformização geral estabelecido pelas Leis Orgânicas rcs.
pcctivas, proponho as seguintes modificações nos projetos «a
apreço:

I) Ensino Primário

a) As disciplinas ou rupos de disciplinas constantes
dos arts. 62, 7S e 8C deverão ter a nòmenclatiwa ado_
toda respectivamente ;aos arts. 72» 8- e Ç9 da Lei Or
gâriica do Ensino Primários

b) as relações dos arts. >- 0 8- indicando por sério as
disciplinas dos cursos eíementa- e supletivo sofrerão
ácresciraó; pois, nas diversas series dos cursos men
cionados, deve.?, figurar obrigatoriamente todas as
disciplinas indicadas rospectivamente pelos arts. ?a

e 99 da Lei Orgânica do Ensino Primário;
c) a parte II do art. 5,1 para que fique do acordo com a

parte II do art. 28 da Lai Orgânica passará a ter a
seguinte redação: Escolas, reunidas (E.R.), quando
houver de duas a quatro turmas de alunos, e número
correspondente de professores;

d) os três estabelecimentos de ensino primário menciona
dos no art. 6®, em lugar de Instituto, adotarão uma
-das designações indicadas no art. 28».da Lei Orgâni
ca do Ensino Primário, conformo o caso.

II) Ensino Normal

a) As disciplinas indicadas hos arts. !;« 9 5» terão as

onsi.no
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.. mesmas denominações adotadas nos artigos ® 8® da
Lei Orgânica. Assim, nas 2a. e 5a. series do curso
normal re gional, em. lurar de Economia regional figura
rá' Atividades económicas da região e nas 3a* 0 4a* a2.
ries do curso normal regional e três séries do curso
de formação de professores, constará Educação FÍsica,
recreação e jogos em vez de Educação FÍsica;

b) ainda no art. lj.s, a disciplina indicada sob o n. 9 Pa
ra a Ija. série do curso normal regi .nal (Cooperativis.
mo o Instrução Moral e Cívica) ficará reduzida a Coo
perativismo; pois, de acordo com o item "b" do art.11;
da Léi Orgânica do Ensino Normal "a educação moral ®
cívica não devera constar de programa específico, mas
resultará do espírito e da execução de todo o ensino”;

c) os itens "b" o "c" do art. 11 sofrerão alteração para
que fiquem de acordo com os itens "b” e "c" do art.
1U da Lei Orgânica;^passando aqueles a ter respectiva
mente ameama redação que estes;

d) o estabelecimento de ensino indicado, sob o n. 1 no
art. b.2 terá a denominação modificada de "Instituto.
Paraense de Educação" para "Instituto de Educação do
Pará", tendo em vista o art. li.s da Lei Orgânica;

e) o Capítulo VII em todos os artigos e o art. 1;3 refe <*•
rern-se a equiparação o reconhecimento dos estabeleci
mentos municipais e particulares, quando o Capítulo
II do Título IV da Lei Orgânica do 'Ensino Normal tra
ta "Do ensino normal mediante mandato". E, como o târ
mo outorga de mandato, a partir da promulgação da LeT
Orgânica; passou a sor proprió do ensino normal; ó
justo que, nos pontos indicados, seja feita a compe -
t ente sv.b s 11 tu i ç ã o;

f).polo  art. 63, "qos portadores da l;a. serio do curso
normal estabelecido pelo Decreto s/n, de 25.11.19-4-3c
sora fornecido o certificado de regente de ensino prl
mario". Sendo assim, havera possuidores de certifica
do de regente de ensino primário antes da Lei Orgâni
ca entrai- em vigor, 0 que so acontecerá em 1 9^7» 0
mesmo de alunos que a ela não estiveram submetidos.

À vista do exposto, o art. 65 poderá ficar assim redigi
do :

Aos alunos que concluírem, no presente ano letivo, a Ua«
serio do curso normal estabelecido pelo Decreto s/n, de 25.11.9U3»
sera assegurado, em 1 9U?» o direito de matrícula na la. série do
curso de formação do professores primários;

g) como os alunos habilitados na 5a. série do çurso nor
mal estabelecido pelo Decreto estadual s/n, de 25.11.
1943, obtêm o digloma de professor primário; julgo
que o paragrafõ^unico do art. 65 não constituo adapta
ção. ím consequência, opino pela supressão do paragra
fo mencionado e pela modificação correspondente nõ
texto do art. 65.

1|.. Atendendo a diferenciação existente entre o curso normal 
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rural do Estado do Pará e o curso de rer.sntes õe ensino primário;
proponho, ainda, que soja acrescido ua paragrafo ao art. éO do
projeto estabelecendo que, em 1 9'4-7» a qa. serie do curso normal
regional seja acrescida com o ensino de Koçõos de Anatomia o Fisi
ologia humanas.

I.3.E.P. - S.O.E., em 7 dc novembro de, 1 91|.t>.

Parecer do “Técnico de Educação"
Eenaide Cardoso áchults, Chefe
Qíi • O • :ú «

Com referência à. informação anterior (Pia. 55 © 5^)»®'s
tou de pleno. acordo no que concerne as sugestões apresentadas om
todo o item ”1) Ensino Primário"; nas,letras "'a, b, c, d, e'f. do
item "II) Ensino Hormal"; e no n. (último) ãn informação.
2. Quanto, âs. letras í:f" o "g" do item "II) Ensino Cornai",
não concordo, porem, com. o que foi rugorido, opinando:

a) Seja dada ao Art. 53 do Decreto estadual a seguinte
redação: "Aos alunos que concluírem, no presente
ano letivo, a b.a. série do curso nornal estabeleci
do pelo: Decreto s/n, d' 25.11 será fornecido o
certificado de professor.primária; e assegurado, cm
1’ 9U7» o direito de matrícula ua la. serio do curso
de formação de professores .primários";

b) so conserve, no paragrafo único do art. 65, sua for,
ma■ ori..-;inal, apresentada no Decreto.estadual;

5. Sou levada a ôsta modo de ver, tendo sempre presente a
situação de carência de professores da maioria dos Estados do Bra
sil c consideráudo:

I. Em relação à letra ,!f”:
a) a grande probabilidade de abandono do curso pelos

alunos da Ipa. serie wpoi> verem sua preparação prolon
gado, do U':i, para três anos;

b) .0 fato de terem cursado ja 1». anos de escola normal,
o que os põe ainda em situação superior à de muitoo
professores-..de outros Estados onde o curso se fa-
cia em três anos;

c) a existência de .procedente, em outros Estados, rela
tivo a situações semelhantes.

II. Km rolação à letra ’!g!í:
a) que, se aos alunos do atual 5a sno, se der o dir-êi-

to de in.çressar no 2® ano do curso de formação da
profésspres, da nova estrutura, passará o Instituto
de Educação do Para apenas um ano, e.nao dois, sem
formar professores; o qúe, é obvio, será de grande
conveniência para o provimento das necessidades lo
cais .

U» , ^ExPíiihando ainda o Decreto estadual, verifiquei qua o
paraçrafo único do art. 11a (Fls 7)3 ® 0 artigo 1j3 e sous paragra
fos (Fls. 13 u 17) do Regulamento do Ensino Primário, tratam ros-
poctivamento, de processos educativos em jardins de infância; e
de orgenlzaçao de provas e medidas da aprendizagem escolar.

Levando em conta qúe essas técnicas estão sujeitas a 
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alterações e aperfeiçoamentos, deçorra^tos dos resultados da orien
tação metodológica dada ao ensino primario, e tendo presente o pe
ríodo do estímulos que atravessam atualmente os Estados, acredito
que seria aconselhável propor a supressão dos referidos artigos
desse Regulamento, para constituírem, objeto do legislação coraple -
mentar.
5. 0 parágrafo 3-' óo ai-t.. ;p;,__do Re nilamento do casino
normal (fls. pó) requer também alteração para ficar compatível com.
o disposto na Lei Orgânica federal, art. ih. letra "d", que diz:

"d) a prática de ensino sera^feita em exercícios de ob
servação e de participação .real no trabalho' docen
te, dental modo que nela se integrem os conhecimon
tos teoriccs e técnicos do todo o curso".

Conviria., por bento, fosse o referido parágrafo altera
do em sua .redação, e se acrescentasse :;:ais um parágrafo ao art.l|.2,
nos tomos seguintes:

■Parágrafo. 3S " & partir, da 3a. série, os alunos farão
horários de observação nas escolas primárias anexas,
com o fim de cntrãrom^eu; contato com os problemas do
ensino em sua aplicação' real, sondo orientados pelo
professor doTridatica e pratica de ensino.
Parágrafo ).|.Q - Os alunos da Ij.a. serie, além desses
exercícios de observação, minis trarão aulas nas referi
das escolas primarias, ccm o flux do aprendizagêm, ori
entados pelo professor de Bidatica e prática de ensino.

6» Apçaz-r.ié, agora, disev-lbe que consta do Regulamento
do Ensino Primário, deste Estado, ... minucioso capítulo (Cap. VII,
com lb artigos - de 79 a ?6) sobre "3racuidado.o obrigatoriedade'',
que. constitue um trabalho digno de destaque, contendo um plano mui
to bem organizado para a execução da obrigatoriedade do ensino orT
mar lo.. Tomo ato a liberdade de r.ugei--ír soja .êsse capítulo transcri
to na Revista Brasileira <2c Estudos Pedagogicoo para a merecida di
fusão.
7» À vista do exposto, proponho sa faça expediente ao Sã’.
Interventor no Estado do Pará, sir.orJndo sejam feitas as altera -
ções indicadasprestando realce ao Capítulo VII do Regulaaanto
do 'Jiisino <rln'u-io.

I.ii.h.P. - S.O.R., cni 12 de dezembro do 1 9b,6.

HI/5.1.9U7



DEP.EDUC.E CULTURA PARA

DES

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

DISTRIBUIÇÃO

i Organica Ens

17-2-49 4

M
IN

IS
TÉ

R
IO

 DA 
ED

U
C

A
Ç

Ã
O

 E S
A

Ú
D

E



CULTHtoíaíElB®tSilMÍ
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”"ra 17 AM 10 oi
GOVERNO OO ESTAOO DO PARÁ

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E

ãr. diretor
■ ""GOGICOS

M. E. S.
INSTITUTO NACIONAL
crc T,. ,-DE

um cumprimento ao disposto no parágrafo único do

artt 54 da j-ei Orgânica do musino xnormal, remeto a copia do ue,

ereto baixado pelo uovêrno deste Aástado, em que manda vigorar

no corrente ano e em 1950, o art? 66 do regulamento do insino

Anormal do ustado e que permite seja ministrado, cm dois (2) -

anos de estudos intensivos, o curso de formação de professores

primários.

Aproveito o ensejo para reiterar a~-'V. o. meus -

protestos de estima e distinta consideração.

jrofa

uiretor Jefal

j*o limo. or. ~r. H^ROLDO LLõBÔA BA OUaãã

jl.u. uiretor da uivisão do unsino *-)ecundário

ministério da uducaçao - xu-ú ja JANãIR.0.



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

departamento de educação e cultura

BELEM,

DECRETO Nt 400 = DE 19 DE JANEIRO DE 1949.

Manda vigorar, no corrente ano e em
1950, o art? 66 do Regulamento do -
Ensino Normal do Estado.

0 GOVERNADOR DO ESTADO:

usando das atribuições que lhe confere o artí 42, item

I, da Constituição Política do Estado, e atendendo á proposta da -

r Diretória Geral do Departamento de Educação e Cultura, em ofício nt

45, de 5 de Janeiro fluente.

DECRETA:

Art? 1? = Fica em vigor, no corrente ano e em 19§0, o

art? 66 do Regulamento do Ensino Normal do Estado, baixado com o -

Decreto n? 734,.de.24.de.Janeiro de 1947.

Art? 2? - Xkevogam-se as disposições em contrário.

0 “Pecretário Geral do Estado assim o faça executar.

Palacio do Govêrno do Estado do Pará, 19 de Janeiro de

1949.

a) Major Luiz Geolás de Moura Carvalho
Governador do Estado

a) ErmQncLo de Bousa CorrSa
Secretário Geral.



GOVERNO DO ESTADO OO PARÁ

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

337

or. -iretor

BELEM, 8/2/949

Cumprindo o que determina o parágrafo finiço do

art? 54 da -ei Orgânica do ensino normal, envio, por cópia, a

nei n? 75, de 20 de Outubro de 1948, que disciplina o ert? -

113 da Constituição x-olitica do estado e fixa as taxes a se

rem cobradas nos cursos de ensino superior, secundário e ^ro.

fissionais do ostado.

•“proveito o ensejo para reiterar a * . l>. u.eus

protestos de estima e distinta consideração.

Jio llno.-u?. -'r. lub.CLLO

0. Diretor do Instituto Nacional de estudos x-edagógicos

rj. 0 31j IRC



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

BELEMj

Lil N? 75 - DE 20 DE OuTDnRO oL Í943.

discipline o art? 113 da. Constituição
Política do Lutado do rará e deterrinu
outras providencias.

A Assembléa ±.egislativa do Estado esiatue e eu sanciono a se

guinte Lei;

^rtS 1? - x.iú todos os estabelecimentos de ensino oficiais, se
cuudários, superiores ou profissionais, só serão cobradas as seguintes
taxas de anuidade: - nos cursos superiores, oí$ 10,00, nos cursos secun
bários ou profissionais, Cn^ 5,00.

parágrafo único - vedada a cobrança de qualquer outra taxa,
imposto ou emolumentos aos estudantes, inclusive sâlos, sejam a que tí
tulo forem.

Art? 2? - a taxa a que se refere o art? 1? desta lei será ar
recadada pela Diretória dos respectivos estabelecimentos e^servirá pero
a constituição, em cada educandário, de um Fundo de Educação para auxi
lio aos estudantes pobres, que forem indicados pelos respectivos Direto
rios, anualmente.

Art? 3? - Ficam todos os estudantes dos estabelecimentos ofi
ciais dispensados do pagamento das taxas ou emolumentos em atrazo , até
a publicação desta lei.

Art? 4? Ficarão também dispensados da taxa a que se refere o9 art? 1?, os estudantes reconheci demente pobres que forem indicados pe
los diretórios ás Diretórias do estabelecimento, anualmente.

Art? 5? - A presente lei entrará em vigSr na data da sue publi
caçaojrevogedasras disposições em contrário.

0 Secretário Geral do Estado assim o faça executar.

Palacio do GovSrno do estado do Pará, 30 de Outubro de 1948.

Major Luiz Geolás de Moura Carvalho

Governador do Estado

Armando de Sousa Corrêa

Secretário ueral.

EiuF,
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^erviço de orientação de jnsino Primário

x^arço de 1948.

plano de trabalho para o curso ouplctivo do -suado
xíenbertura de matrícula: 1? a 14 de />bril

xteabertura das aulas' 15 de hbril

prova de habilita ão (candidatos estranhos):
oe 26 a 30 de abril.

líperiodo de aouisição de matéria nova; maio, junho e ag.osto.
prova parcial: fins de açosto

2° periodo de aquisição de matéria nova: setembro, outubro e
novembro.

—rama de promo são e conclusão do curso • x. ■ uinzena de õ.e
zemb ro.
notas sobre a formaçao de turmas.

a; 19 £ho atrazado.; alunos iniciantes e os repetentes.
b) 1? ano adiontr-,;o ; alunos » ror-o vi dos á 2‘. série, candi

datos estranhos aprovados no exame dc habilitação e /
repetente;-: da 2’. série.

c) 2? ano atrazado: alunos promovidos á 3; série, repe
tentes da 3? série e candidatos estranhos aprovados no
exame de habilitação.

dj 2? ano adiantado: alunos promovidos á série, repeten
tcs da 4f. série e candidatos estranhos aprovados no exa
me de i.a -ilitação.



(11)

3^r<7Is0 DL O.iíDm —lilmnnlO 

interior do Estado

liste serviço teve também a seu encargo técnico todo
o movimento escolar do interior do x.siado , remetendo para
os diversos municípios, nas épocas determinadas:

a) plano de trabalho
b) x rogranias , divididos em períodos
c) instruções para as provas de kaoilitação, par

cial e finais.
dj original das provas citadas no item c
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oerviçe de Orientação de -usino primário

J_.. o— 1 i.i! j.■..■— Ixi

19 4 8

^e acordo com o plano de trabalho apresentado a esta -uperin
tendencia foram realizados por este curso" movimentos educativos, ~
cívicos e excursões no bosçue ^odrimues ^Ives. mor ocasião dcssasz
excursões os alunos dos "Jardina tiveram oportunidade ue demons

trar os ensinamentos recebidos.
-mi novembro, foram realizadas as provas ãe promoção cujo re

sultado seguo-se abaixo, juntamente com a matricula ^eral;

i u r a u s Número de alunos 7°i11 l.at. Jlllm. Jj-X-Ist . prom. perm.

1
: i?
I 195 9 o 98 76 22
; 2?
i 215 48 167 143 24

: ò° 31G 56 254 213 41
1 1’. série
111
•

713

_______

199 512 432 37 33
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